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Para a prestação dos Serviços de Gerenciamelto frotas e outros serviços prestados por postos

credenciados. cabe à CONTRATADA:

8.1. Responsabilizar-se integralmente pelos sen-iços contratados, em conformidade com as

especificações técnicas, nos termos da legislação vigente.

8.2. Responsabilizar-se pelo pagamento da empresa credenciada, decorrentes das manutenções e

demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidrária

ou subsidiariamente por esse pagâmento.

8.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação.

8.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de

materiais empregados.

8.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa

responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento.

8.6 Designar preposto para representar a CONTRATADA na execução do contrato.

8.7 Fornecer gútuitamente os cartões magnéticos ou cartões micro processados para cada veículo

cadastrado e informado pelo CONTRATANTE, inclusive para os casos de perda, extravio ou

incorporação de novos veículos automotores a frota do CONTRATANTE.

8.8 Ministrará treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores e gestor(es)

envolvidos na utilização do Sistema.

8.9 A Contratada será responsável pela administração, manutenção, organização e credenciamento de

uma rede conveniada, os quais deverão estar equipados para aceitar as transaçôes de pagamento com os

cartões. A rede deverá ter vínculo direto com a contratada, não podendo haver subcontratação de rede

conveniada;

8.10 Não credenciar e/ou descredenciar das empresa que esteja sancionado pelo não cumprimento das

legislações vigenles sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as regulamentações do

IBAMA, CONAMA, Secretaria Estadual de Meio Ambiente do Estado de Rondônia.

8.11 Comunicar ao CONTRATANTE, quando da transferôncia e/ou retirada e substituição de postos

credenciados.

8.12. Atender, de imediato, as solicitações do CONTRATANTE quanto às substituições de postos não

qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços.

8.13. Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
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terceiros, decorrentes da execução do contÍato.

8.14. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao

CONTRATANTE, quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom

andamento ou o resultado final dos serviços.

8.15. Comparecer, sempre que convocada. ao local designado pelo CONTRATANTE, por meio de

pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e

esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados.

8.16. Manter os veículos envolr.idos indiretamente na execução dos serviços, como no apoio c

supervisão, movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, visando à redução efetiva

de emissôes poluidoras à atmosfera preferencialmente movidos a álcool (etanol) ou gás natural veicular

(GNV).

8.17. Ampliar o número de postos de abastecimento credenciados e disponibilizar através do sitio

eletrônico (website) da Contratada, sempre que houver a inclusão de novos postos credenciados junto à

rede da Contratada.

8.1 8. Comunicar ao Contratânte toda exclusão que porventura ocorrer de posto credenciado, no prazo

máximo de 0l (um) dia, justificando o motivo c garantindo que haja no mínimo 02 (dois) postos

credenciado em cada localidade indicadas.

8.19. Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de fomecimento de peças e

serviços, a cargo dos estabelecimentos credenciados.

8.20. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes

da execução do contrato.

8.21. Os Licitantes registrados deverão ter Previsão de Aditivo conforme Lei 8666193, Art.65 e da

duração do contrato Art.57.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES Do FoRNECEDOR

9.1 - Exccutar ficlmente o objeto contratado c cumprir todas as orientações das Unidades

Administrativas, para o fiel desempenho da entrega nas datas requeridas, observando sempre os

critérios de qualidade dos serviços a serem prestados, dc acordo com as nccessidades.

9.2 - Manter durante toda a execução do contrâto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.

9.3. - Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que seja

nccessallo

9.4 Realizar os serviços solicitados desta Ata, independentemente de quaisquer contratempos.
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9.5 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto da Ata,

sem prévio consentimento, por escrito, das Uniriadcs Administrativas.

9.6 E ainda:

I - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fomecimento em

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos câsos que envolvam

eventuais decisões judiciais, exirnirrdo a PREFEITURA de qualquer solidariedade ou

responsabilidade;

ll - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à PREFEITURA por autoridade

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução

do contrato, desde que devidas c pagas, as quais serão reembolsadas à PREFEITURA, que ficará, de

pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor

correspondentc:

9.7 A CONTRATADA autoriza a PR-EFEITURA a descontar o valor correspondente aos referidos

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.8 a ausência ou omissão da {iscalização da PREFEITURA não eximirá a cONTRATADA das

responsabil idades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS oBRIGAÇÔES DA PREFEITURA

Além das obrigações resultantes da observância da legistação vigente, são obrigações do Contratante:

10.1. Fornecer a CONTRATADA, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e atualizado dos

veiculos, condutores e centro de custos, se houver.

10.2. Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 05 (cinco) úteis da data de início

da execução dos mesmos.

10.3. Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contÍatual.

10.4. Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente desigaados, verificando

se no desenvolvimento dos trabalhos, estão sendo cumpridos os serviços e especificações previstas no

edital, no Tcrmo de Referencia, na proposta e no contrato, de forma satisfatória, e documcntando as

ocorrências.

10.5. comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da GONTRATADA e, se

necessário, ao supervisor da área, paÍa que as falhas possam ser corrigidas a tempo.

10.6. Prestar à CONTRATADA e a seus repÍesentantes e flrncionários, todas as informações e

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados.
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10.7. Convocar a CONTRATADA para reuniões. sempre que necessário.

10.8. Responsabilizar-se pelo recolhimentÕ do Comprovante de Serviço e da correspondente Nota

Fiscal de cada transação efetuada.

10.9. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas,

correspondentes aos serviços efetivamente prestados pela CONTRATADA, no prazo pactuado,

mediante as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas, comunicando à CONTRATADA, por escrito

e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e endereço de cobrança.

10.10. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à cxecução do Contrato, em especial

quanto à aplicação de sanções e alteragões do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do PAGAMENTO

1 1- 1. A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA os serviços efetivamente prestados,

em até l0 (dez) dias úteis, contados do recebimento das faturas/notas fiscais, mediante Ordem Bancária

a ser creditada na conta corrente indicada por essa, desde que não haja fato impeditivo provocado pela

própria CONTRATADA.

11.2. A CONTRATADA deverá encaminhaÍ as notas fiscais/faturas as Unidades Administrativas

conforme Nota de Empenho.

11.3. As notas fiscais/faturas deverão conter a discriminação detalhada dos serviços executados, e

serão submetidas ao atesto por parte do(s) Represenrante(s) da CONTRATANTE.

11.4. Os pagamentos da Taxa de Administraçâo o percentual incidirá sobre o volume dos produtos

consumidos na rede credenciada.

11.5. Para efeitos do pagamento mensal, será considerado o quantitativo acumulado dos fomecimentos

nos períodos compreendidos entre os dias 1" (primeiro) e último dia de cada mês.

I1.6. O pagamento dos serviços somente poderá ser efeh;ado após comprovação da autenticação da

Nota Fiscal üa sitio da SEFIN- RO, devidamente certificada e entrega das CND's atualizadas até o

término do prazo de dez dias úteis após a entrega da Nota Fiscal, sendo FGTS, NSS, MUNICIpAL e

TRABALHISTA.

11.7. Deverá constar no corpo das notas fiscais ou fafuras, o valor dos tributos gerados a serem retidas.

A CONTRATADA informará, também, o número e o nome da agência e do banco, e o número da

conta onde poderão ser efetuados os pagamentos.

I 1.8 o pagamento à empresa contratada somente será efetuado mediante apresentação das notas fiscais,

que deverão acompaúar a Nota Fiscal/fatura e após análise e tiberação do setor de controle da

Unidade Administrativa correspondente.
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1 1.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquaato pendente de liquidação qualquer

obrigação, inclusive financeira, que lhe for imposta, em virhlde de penalidade ou inadimplência, sem

que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços.

11.10. A CONTRATANTE promoverá a retenção de impostos devidos, quando da realização dos

pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme a legislação vigente, salvo se esta última enquadrar-

se em alguma hipótese em que não haverá retenção, fato que deverá ser comprovado junto à

CONTRATANTE.

I 1.1 1. À CONfRATA.NTE fica reservado o direito de nâo efetuar o pagamento se, durante a

execução dos serviços, estes não estiverem em perfeitas condições, de acordo com as exigências

contidas neste Contrato

CLÁUSULA DÉCIMÀ SEGUNDA _ DA RECoMPoSIÇÁo Dos PREÇOS

12.1 A Prefeitura Municipal de THEOBROMA monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos

materiais, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo,

em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens

rcgistrados.

12.2 Os preços registrados na Ata de Regrstro de Preços Poderão sofrer alterações, obedecidas às

disposições contidas no AÍ. 65 da Lei 8.666193.

12.3 No Caso de solicitação de revisão de preço por pârte do fomecedor, o mesmo deverá demonstrar

de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na analise da

solicitação dentre outros critérios, orgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços em

empresas de reconhecido poÍe mercantil, índices setoriais adotado pelo Govemo Federal.

12.4 Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços

de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório.

12.5 A deliberaçâo de deferimento ou indeferimento do pedido será dir.ulgada em até 15 (quinze) dias.

Nesse período c vedado ao fomecedor interromper o fornccimento enquanto aguarda o tramite do

processo de revisão de preços.

12.6 A Prefeitura Municipal de Theobroma convocará o fomecedor para negociar o prcço registrado e

adequáJo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de

mercado.

12.7 Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

12.8 Antes de receber o pedido de fomecimento e caso seja frustrada a negociação, o fomecedor

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e
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apresentação de compÍovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de

fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornâr-se

superior ao preço registrado.

12.9 Em qualquer hipótese os preÇos decorrentcs da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no

mercado, mântendo-se a diferença percentuâl apurada entre o valor originalmente constante da

pÍoposta do fomecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - adequação econômico-

financeira.

12.10 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles

apurados pela PREFEITURÂ MUNICIPAL DE THEOBROMA para determinado Item.

l2.l I As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilibrio econômico-

financeira, serão publicadas trimestralmente no Diário Oficial dos Municípios e no Átrio de Prefeitura

Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

13.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

13.1.1 Automaticamente:

a) por dccurso do prazo de vigência:

b) quando não restarem fornecedores registrados;

c) pela Prefeirura Municipal de Theobroma quando caracterizado o interesse público.

l3.l .2 a pedido, quando:

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos

ou de força maior.

13.1.3 por iniciativa da Prefeitura do Município de Theobroma, quando:

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

b) perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamentc motivâdâs c justificadas;

d) não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

e) não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de

Registro de Preço;

l) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de

Registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes;
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13.2 O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo

administrativo especifica, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13.3 A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulado

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas

em lei, edital ou instrumentos obrigacional, caso nâo aceitas as razões do pedido.

13.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita pessoalmente

ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram

origem ao rcgistro de preço.

13.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fomecedor, a comunicação será

feita por publicaçào no Diário Oficial dos Municipios, considerando-se cancelado o preço registrado

após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGoS, SEGT]RoS,

ETC.

14. I Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:

l) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contrataçôes do

objeto desta Ata.

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de scguro e de

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à entrega dos materiais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DAS PENALIDADES

15.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em pÍocesso regular, o

FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações

aplicáveis:

I) advertência ;

ll) multa ;

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a PREFEITURA, por período não superior a

2(dois) anos;

IV) declaração de inidoneidade.

15.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas

contrâtuais que não causem prejuízo à PREFEITURA .

15.3 A CONTRÂTADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos de por cento) sobre o valor do

contrato, por dia de atraso.
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15.4 No caso de atraso na entrega do produtos/material por mais de 30 (trinta) dias, a multa será de

20% sobre o valor do contrato e poderá a PR-EFEITURA, a paúir do 31" (trigésimo primeiro) dia, a

seu exclusivo critério, rescindir o contrato.

15.5 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta :

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contrâtual, desde que desses

fatos resultem prejuízos à PREFEITURA;

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigaçõcs fiscais ou para-fiscais;

c) se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.

15.6 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após

a instrução do peÍinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA,

implicando a inativação do câdâstro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com

a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades.

I5.7 A falta de produto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo nâo cumprimento das obrigações

estâbelecidas nesta Ata.

l5.tl Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo prazo de cinco anos, o

licitante, que não celebrar o contrato dentro do prazo quando convocado, deixar de entregar ou

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu objeto,

nào mantiver a proposta, falhar ou fraudar na cxecução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude fiscal, em conformidade com o Art. 7" da Lei 10.52012002.

15.9 As infrações penais tipificadas na Ler 8.666193 serão objeto de processo judicial, na forma

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DoS ILÍCIToS PENAIS

6.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666193 serâo objeto de processo judicial na norma

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DoS RECURSOS oRÇAMENTÁRIoS

l7.l A dotação orçamentária para a aquisiçào feita por intermédio do presente Registro de Preços será

efetuada à medida que os objetos forem solicitados;

17.2 Servirão de cobertura às aquisições oriundas da Ata de Registro de Preços para o exercício de

2022, os Íecursos orçamentários da unidade orçamentária requisitante. Havendo necessidade, por
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determinação do Senhor Prefeito Municipal poderá ser utilizado recursos orçamentários de qualquer

Secretaria Municipal de THEOBROMA-RO.

17.3 Sâo participantes desta ata as seguintes secretarias peÍencentes à Administração Pública da

Prefeitura Municipal de THEOBROMA-RO. Conforme consta nos seguintes Elementos de Despesas

das Secretarias envolvidas:

Dotâção Orçamentária:
Conforme reserva elaborada pela secretaria solicitante.
17.4 Os recursos orçamentários provenientes de outros Municípios; do Estado; Distrito Fcderal; União

e/ou entidades públicas ou privadas nacionâis e estrangeiras; de outro país, ou ainda de organismos

intemacionais, repassados ao Município de THEOBROMA/RO, a título de convênio, ajustes, doações

e outros instrumentos equivalentes, recepcionados por dotações orçamentárias deste Município, podem

servir de cobertura às despesas com contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços.

cLÁusuLA DÉcrMA orrAvA - DA ADESÃO Ào REGISTRO DE pREÇos

l8.l - Em observação ao disposto no Decreto Municipal que disciplina o Registro de Preço a

autorizaçào de adesão de outros órgãos e endades a presente Ata de Registro de Preços, ocorrerá

mediante as seguintes condições:

I 8.2 - Anuência formal do Órgão Gerenciador;

18.3 - As aquisições ou contratâções adicionais não poderão exceder, por órgão ou endade, a 100%

(cem por cento) dos quantavos dos itcns do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de

pÍeços para o órgâo gerenciador e órgãos parcipantes;

18.4 - O quantavo dccorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,

ao quíntuplo do quantavo de cada ITEM registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos parcipantes, independentemente do número de órgãos não parcipantes que

aderirem:

l8-5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não parcipante deverá efevar a aquisição ou

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

18.6 Competem ao órgão não parcipantc os atos rclavos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

cventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

18.7 - Em caso de autorização de Adesão o Órgão Gerenciador disponibilizará cópia do Edital, da Ata,

e da proposta do licitânte;
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18.8 - Autorização de adesão, somente ocorrerá até 100% dos itens registrados em Ata.

CLÁUSULA DECIMA NONA - DAs DISPOSIÇÕES FINAÍS

19. I As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçõcs:

I todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por htermédio de lavratura de termo

aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico n' 0xx/SUPEL/2023 e seus anexos e as propostas

da emprcsas classificadas para cada grupo, por item.

III é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação

financeira, sem próvia e expressa autorização da PREFEITURA;

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Do FoRo

20.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE JARU - RO

20.2 E por estarem, assim, justas e contratadas, as paÍes assinam o presentc, em quatro vias de igual

teor e forma, na presençâ de duas testemunhas.

Theobroma,/RO, / 2023

Prefeito Municipal

Gerente do SRP

Pregoeiro

EMPRESAS DETF,NTORAS

il5

S'i t.r't

ftP
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Sirpvinttndclr'ir \Ínnrci:rpll il.' l-icit;rr-rr:

ANEXO VII
MINUTA CONTRATO......../2023

SRP/PREGÁO ELETRÔNICO N" OXX/2023
PROCESSO ADMINISTR{TIVO N". 66512022

CONTRATO, que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE THEOBROMA/RO,

Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. l3 DE FEVEREIRO, N' 1431, inscrita no

CNPJ n.84.727.601/0001-90, neste ato representada pela Secrctaria Municipal de --------
Sr................ portador da Cédula dc ldentidadc RG, n": c do CPF, residente e domiciliado

em THEOBROMA- RO, , e de outro a cmpresa estabelecida na _,no
, bairro _-, no Município de I , inscrita no CNPJ sob o n.

a seguir denominado simplesmente CONTRATADO, perante as testemunhas abaixo firmadas,

pactuam o presente contrato cujo a celebração foi autorizada pelos despachos nos autos dos

Processo AdministÍativo n" doravante denominado processo e que se regerá pela Lei

8.66ó193 e suas âlÍerações, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

DO AMPARO LEGAL:

Cláusula Primeira - O substrato jurídico do presente Contrato encontra-se consubstanciado no

SRP/Pregão Eletrônico n" 12023 e nos demais despachos exarados nos autos do Processo, bem

como nâ Lei n" tt.666/93 de 2l dejunho de 1993, nos artigos 55, incisos VI e VII.

DO OBJETO

Cláusula Segunda: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÀO DE FROTAS, MEDIANTE GERENCIAMENTO DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CONTINUA OPERADO POR MEIO DE PLATAFORMA WEts,

COMPROVANDO ORÇAMENTOS DOS MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

MANUTENÇÃO POR MEIO DE REDE DE OFICINAS CREDENCIADAS PELA CONTRATADA,

PARA A FROTA DE VEICULOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

DO PRÂZO DE VIGÊNCIA

Cláusula Terceira - O prazo de vigência de execução do objeto teÍá inicio na data da assinatura
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_____/____ l_ até _ _l _. Podendo ser prorrogado por iguais períodos, mediante

celebração de Termo Aditivo, observada a Iimitação legal, previsto no art.57 da lei 8666/93.

DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

Cláusula Quarta - Dá-se a este Contrato o valor de R$: xxxxxxxxxxxxxxxx para o fomecimento dos

scrviços conforme descrito na cláusula 2o, O pagamento ocorrerá até o l0 (Dez) dias úteis após scrviços

efetivados, e entrega da nota fiscal, que será atestada e encaminhada ao setor competente para

pagamento. No ato do pagamento, dcvcrão serjuntadas as Certidôes Municipais, NSS e FGTS válidas,

devidamente atestadas pela Secretaria com o numero do convênio na nota fiscal.

PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:

Cláusula Quinta - A execução dos serviços deverá ter início em até 20 (vinte) dias corridos, e

permanecer conforme as necessidades da administração a partir da assinaturâ do contrato.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá implantar o sistema no setor responsável pelo controle de

frotas da Prefeitura Municipal de Theobroma em até l0 (DEZ) dias da assinahra do contrato, conforme

cronograma estabelecido e fomecido pela CONTRATANTE.

O processo de implantação do Sistema pela CONTRATADA compreende as seguintes atividades:

. CâdâstÍamento dos veículos;

. Cadâstramento dos usuários;

r Definição da logística da rede das empresas credenciadas;

o Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;

r Fomecimento ao CONTRATANTE dos dados cadastrais da rede das empresas credenciadas;

. Treinamento dos condutores e gestor(es), e;

. Fomecimento dos cartões pârâ os veiculos.

DO REAJUSTAMENTO:

Cláusula Sexta - O preço será fixado serão irreajustáveis, salvo as condições previstas nas Leis

Fcderais 8.666/93 e Lei 10.520/2002, e suas alterações.

DA DESPESÀ:

Cláusula Sétima: Os recursos orçamentários, para fazer face às despesas do objeto do presente Termo

de contrato corrcrão por conta de dotação orçamentária, consignada no orçamento anual.

Conforme reserva orçâmentaria elaborada pelâs secretarias na demanda de serviços.
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DAS oBRIGAÇÕBs B nBSpoNSABILIDADES DA CoNTRATADA E CONTRATANTE

cr,Áusula oITAvA - A CoNTRATADA oBRrcA-sE A:

Parágrafo Primeiro O Preço médio praticado sendo de responsabilidade da mesma a solução que

iniba ou identifique com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas, bem como

identifique as transações realizaáas em desacordo com os parâmetros estabelecidos.

Parágrafo Segundo - O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha de

forma on-line e instantâneâ, sendo que todos estes comandos deverão ser realizados pelo setor

rcsponsável e competente, Coordenadoria Geral de Apoio Administrativo - FROTAS.

Parágrafo Terceiro - O sistema deverá permitir, para cada veículo, um limite de crédito quinzenal,

determinado pclo CONTRATANTE o qual não poderá ser ultrapassado scm expressa autorização do

CONTRATANTE. Os abastecimentos e uso de serviços realizados pela rede credenciada sem a devida

cobertura de crédito será de total responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - O sistema deverá permitir, ainda, para cada veículo um limite de preço unitário,

determinado pela CONTRATANTE, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do

Gestor do Contrato, Coordenadoria Geral de Apoio Administrâtivo - FROTAS.

Parágrafo Quinto A rede de postos/oficinas credenciados deverá estar equipada para aceitar

transações com os cartões dos usuários do sistema.

Parágrafo Sexto - O sistema deverá emitir comprovante da transaçâo contendo as informações a

seguir, independentemente da solicitação do condutor:

o Identificação do posto (Nome e Endereço);

o Identifrcação do veiculo (pÍaca);

. Tipo de sewiço utilizado;

. A data e hora da Transação;

o Valor da operação, e;

o Identificação do Condutor (Nome e Matrícula).

o Hodometro/Horímetro do veículo no momento da revisão;

Parágrafo Sétimo - O sistema deve permitir que o uso de serviços realizados nos casos de viagem

pâra outros Estados ou mesmo cidades que não possuam postos credenciados, sejam registrados

manualmente conforme solução a ser definida e apresentada pela CONTRATADA.

Parágrafo Oitavo - O sistema deverá permitir cadastro e consulta das opções a seguir:
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o Bloqueio de rede;

o CaÍâo;

. CentÍo de custos e departamentos;

o Condutores;

o Lotação do cartão;

. Preço de produto;

o Restrição de transação;

o Usuário Portal.

Parágrafo Nono - O Software de Gestão/Sistema da contratada deverá conter requisitos como:

o Acerto de transação;

r Alteração de limite de crédito;

r Alteração de múltiplos cartões, que permite de uma única vez alterar uma mesma informação

para todos os cartôes;

. Bloqueio programado do cartão;

o Cartões por departamento, que permite visualizar todos os cartões por departamento cadastrado;

o Consulta de nota fiscal de abastecimentos.

Parágrafo Décimo - O Sistema deverá conter opções de relatórios gerenciais que permita gerar

demonstrativos de opções como:

. Acertos do uso do serviço de manutenção

o RelaÇão de cartões vinculados ao máster;

. Centro de custo e departamentos;

. Comparativo consumo cartão;

o Composição da frota;

o Conferencia consumo cartão;

r Consumo geral da frotal

. Consumo por condutor;

o Consumo total dos cartões;

. Demonstrativo de gastos;

. Extrato do cartão

r Gastos por grupo empresa;

o Histórico de transações;
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. Preço médio por produto;

r Rede credenciada;

. Relação de cartões;

o Relação de condutores;

o Relação de preço negociados;

o Resumo demonstrativo de gastos;

o Resumo demonstrativo por cidade;

o Resumo geral dos gastos;

r Transaçõesdi:i,rias;

o Utilização média por Km/Hs;

o Vendas por estabelecimentos.

Parágrafo Décimo Primeiro - O sistema deverá conter opções de avisos de vencimentos para

condutores, saldo de licitação, empenho, contrato e veículos.

Parágrafo Décimo Segundo - O software de Gestão de manutenção, os Equipamentos Periféricos e os

Cartões, da CONTRATADA devem compreender, no mínimo:

a) Registro informatizado dos dados dos serviços já executados e disponíveis para consulta via internet,

no momento que efetuar a operação;

b) Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das despesas,

condutores, consumo e quilometragem específico por veículo, além dos possíveis desvios em relaçâo

aos parâmetros adotados;

c) Parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características dos

veiculos e equipamentos automotivos, contendo, no mínimo, as seguintes restriÇões:

o Para toda a frota:

o Preço unitário médio

o Por veículo:

o Limite de crédito em R$ por transação

! Limite de crédito em R$ em R$/mês

. Para os postos credenciados (empresas):

! Exclusão do cadastro de credenciamento dos postos penalizados com suspensão do cadastro de

ICMS junto a Fazenda Estadual.

o Para o condutor:

ljÔ
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! Impedir transações sem senha e possibilitar a identificação de ocorrências por tentativas

fiustradas.

d) O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão;

e) ldentificação do usurário no momento do abastecimento através da senha pessoal;

f) Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução tecnológica

utilizada pela CONTRATADA, os quais deverão ser disponibilizados, se necessário, para cada base

operacional da Coordenadoria Geral de Apoio Administrativo - FROTAS, para atualização de

abastecimentos realizados por camiúão comboio (melosa), sem qualquer ônus para o

CONTRATANTE;

g) A exportação de dados, para o Software de Gestão de Frota do CONTRATANTE, permitindo a

leitura de arquivos TXT, CSV ou XML e ainda a possibilidade de layout e formatação de campos,

conforme necessidade do CONTRATANTE, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

o Nome, endereço e CNPJ completo do posto credenciado;

. Data dos serviços realizados

o Quilometragem no momento da reüsão;

o Identificação do veículo;

r Valor unitário;

. Valor totâI.

h) O fomecimento para a CONTRATADA do cadastro dos postos/oficinas credenciados para a

migração dos dados ao sistema da CONTRATANTE, com as seguintes informações:

o Nome Fantasia;

o Razão Social;

. CNPJ;

o Inscr. Estadual;

o Endereço;

o Bairro;

o Cidade ;

o Telefone;

. Fâx;

. Contâto, e;

. CEP.
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h) Garantia da seguÍança e integridade de todas as informações obtidas por ocasião das

manutençôes realizados na rede credenciada.

CLÁUSULA NONA A CONTRATADA RESPONSABILIZA-SE A:

Parágrafo Primeiro - Para a prestação dos Serviços de Gerenciamento das manutenções de Veículos

c outros serviços prestados por postos credenciados, cabe à CONTRATADA:

. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as

especificações técnicas, nos termos da legislação vigente.

. Responsabilizâr-se pelo pagamento aos postos credenciados, decorrentes dos serviços

cfetivamentc rcalizados, frcando claro que a CONTRATANTE não responde solidária ou

subsidiariamente poÍ esse pagamento.

. Mânter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidâs,

- toda. as condições que culminaram cm sua habilitação e qualiÍicação na fase da licitação.

. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrâto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de

materiais empregados.

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa

rcsponsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompaúamento.

. DesignaÍ preposto para represcntar a CONTRATADA na execução do contrato.

o Fomecer gÍatuitamente os câíões magnéticos ou câÍões micro processados para cada veículo

cadastrado e informado pelo CONTRATANTE, inclusive para os casos de perda, extravio ou

incorporação de novos veículos automotores a fiota do CONTRATANTE.

o Ministrará treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores e

- gestor(es) envolvidos na utilização do Sistema.

. A Contrâtada será responsável pela administração, manutenção, organização e credenciamento

de uma rede conveniada, os quais deverão estar equipados para aceitar as transações de pagamento com

os cartões. A rede deverá ter vínculo direto com a contratada, não podendo hâver subcontratação de

rede conveniâda;

e Não credenciar e/ou descredenciar os postos/oficinas, que esteja sancionado pelo não

cumprimento das legislações vigentes sobre controle de poluiçào do meio ambiente, em especial as

regulamentâções do IBAMA, CONAMA, Secretâriâ Estadual de Meio Ambiente do Estâdo de
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Rondônia.

. Comunicar ao CONTRATANTE, quando da transferência e/ou retirada e substituição de postos

credenciados.

. Atender, de imediato, as solicitações do CONTRATANTE quanto àrs substituições de postos

não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços.

. Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrenles da execução do contrato.

o Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao

CONTRATANTE, quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom

andâmento ou o resultado final dos serviços.

. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, por meio de

pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quâtro) horas, para exame e

esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os serviços contrâtados.

o Ampliar o número de estabelecimentos credenciados e disponibilizar através do sitio eletrônico

(website) da Contratada, sempÍe que houver a inclusão de novos postos/oficinas credenciados junto à

rede da Contratada.

. Comunicar âo Contratante toda exclusão que porventura ocoÍrer no prazo máximo de 0l (um)

dia, justificando o motivo e garantindo que haja no mínimo 02 (dois) postos de abastecimento

credenciado em cada localidade indicadas.

. Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de fomecimento de

mânulenção a cargo dos estabelecimentos credenciados.

. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes

da execução do contrâto.

o Os Licitantes registrados deverão ter Previsão de Aditivo conforme Lei 8666193, Art.65 e da
\-,

duraÇao do contrâto Aí.5 /.

CLÁUSULA DÉCIMA DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTEI

Parágrafo Primeiro Além das obrigações resultantes da observância da legislaçâo vigente, sào

obrigações do Conlratante:

o Fomecer a CONTRATADA, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e atualizado

dos veículos, condutores e centro de custos, se houver.

. Expedir Autorização de Serviços, com ântecedência mínima de 05 (cinco) úteis da data de
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início da execução dos mesmos.

o Indicar, formâlmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual.

o Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente designados, verificando

se no desenvolvimento dos trabalhos, estAo sendo cumpridos os serviços e especificações previstas no

edital, no Termo de Referencia, na proposta e no contrato, de forma satisfatória, e documentando as

ocorrências.

. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da CONTRATADA e. se

necessário, ao supervisor da áÍea, parâ que as falhas possam ser corrigidas a tempo.

. Prestar à CONTRATADA e a seus repÍesentantes e funcionários, todas as informações e

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados.

o Convocar a CONTRATADA parâ reuniões, sempre que necessário.

o Responsabilizar-se pelo recolhimento do Comprovante de Abastecimento e/ou de Serviço e da

correspondente Nota Fiscal de cada transação efetuada.

r Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas,

correspondentes aos sewiços efetivamentc prestados pela CONTRATADA, no prazo pactuado,

mediante as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas, comunicando à CONTRATADA, por escrito

e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e endereço de cobrança.

. ManiÍ'estar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial

quanto à âplicação de sanções e alterações do mesmo.

. A Admioistaçâo Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de

prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossivel reparação.

DIREITOS E RESPONSABILIDADES:

- Cláusula Décima Primeira - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora

estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções prcvistas na Lei 8.666193, garantida prévia e

ampla defcsa em processo administrativo.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATANTE se reserva o direito de descontar a importância devida de

qualquer multa porventura imposta à contratada, em virtude do descumprimento das condições

estipuladas neste contrato e que nào sejam determinantcs de rescisào conratual.

Parágrafo Segundo - O valor das multas corresponderá à gravidade da infração, podcndo chegar ate

10Yo (dez por cento) do valor do Contratô, em cada caso, a ser atribuido conforme a gravidade pelo

CONTRATANTE.

\
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Parágrafo Terceiro - As multas pÍevistas ncsta cláusula não têm caráler compensatório e o seu

pagâmcnto não eximirá a contratadâ da responsabilidade dc perdas ou danos decorrentes das infrações

cometidas.

Parágrafo Quarto - Se a multa aplicada for superior ao valor devido pela contratante. além da perda

deste responderá a contratada pela diferença, que será cobrada administrativamente, se não solucionado

após 60 (sessenta) dias, a CONTRATANTE executará a cobrança judicial que tcrá força de título para

execução.

Cláusula Décima Segunda- A CONTRATADA assumem como exclusivamcnte seus os riscos e as

despesas decorrentes do fomecimento do objeto do Contrato, 5s necessários à boa e perfeita execução e

cumprimento deste contrato. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e comportamento de seus

empregados, prepostos ou subordinados. e ainda por quaisquer prejuízos que sejam causados ao

contratante ou a terceiros.

- Parágrafo Primeiro - Os danos ou prejuízos serão ressarcidos ao conÍalante no prazo máximo de 24

horas, contando da notificação administrativa à CONTRATADA, sob a pena de multa.

Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE nào responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações

vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitiíria, e decorentes da execuçào

do pÍesente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à

CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros cm decorrência de ato da CONTRATADA; de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA manterá durante toda a execução do Contrato, as condições de

habilitaçâo e qualificação que lhe foram exigidas na licitação.

TP

DA RESCISAO:

Cláusula Décima Terceira - A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato nas hipóteses

pÍevistas no Artigo 78, Incisos I a XII, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada, direito a qualquer

indenizaçâo sem prejuízo das penalidâdes pertinentes.

Parágrafo único - A CONTRATADA reconhece os Direitos da Administração, em caso de rescisào

administrativa previstâ no art. 77 da Lei n'8.666/93.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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Cláusula Déeima Quarta- Durante a vigênciâ deste Contrâto, a sua cxccução será fiscalizada, pclo

fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Primeiro - A Secretaria anotará cm registro próprio. todas as ocorrências relacionadas com

a execuçâo do contÍato, determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos

observados, conforme determina o parágralo l" do art. 67 da Lei n'8.666/93:

Parágrafo Segundo - Cabem à Contratâda atcnder pÍontamente a quaisquer exigências da fiscalização

inerentes ao objeto do Contrato, implicando a atividarie da fiscalização em qualquer exclusào ou

redução da responsabilidade da Contratada, inclusive peÍante teÍceiros, por qrnlquer irregularidadc c,

na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostosl

ParágrafoTerceiro - As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos represenlanles

da contratante deverâo ser solicitadâs, por escrito, os seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, conforme preceitua o parágrafo 2'do art. 67 da Lei n" 8.666/93;

- Pârágrafo Quârto- A conferência da quantidade dos materiais fomecidos deverão ser feita na

presença de representantes da Contratante e da Contratada, na ocasião da entrega. Se a Contratada não

puder participar da conferência, assumirá como verdadeira e, portanto, inquestionável a apuração feita

pela Contratante.

DA CESSÂO OU TRANSFERÊNCIA:

Cláusula Décima Quinta - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no

todo ou em parte.

DA VTNCULAÇÂO AO EDITAL DE LICITAÇÃO (ATt. 55 iNCiSO XI C XII).

Cláusula Décima Sexta- Fica o presente contrato vinculado ao edital SRP/Pregão Elehônico no --------

-----12023 a proposta constante no Processo Licitatório n" ------12023 c as disposições da Lei

- 
Fcderal n'8.666/91 e alteraçôes.

DOS TRIBUTOS E DAS DESPESAS:

Cláusula Décima Sétima - Constituirá encargo exclusivo dâ contratadâ o pagamento de tributos.

tarifas, e demais despesas decorrentes deste contrato e do fomecimento de seu objeto.

DO FORO:

Cláusula Décima Oitava - As partes elegem o Foro da Comarca de JARU/RO como o único

competente parâ dirimir as controvérsias oriundas da interpretação das cláusulas do presente

N4
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CONTRATO, com renúncia expÍessa â qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por cstaÍem

assim justos e contÍatados, firmam o prcscnte instrumento cm duas vias de igual teor e forma, para um

mesmo e desejado efcito jurídico, na prescnça de duas testemunhas instrumentárias:

PREFEITURA ML\-ICIPAL DE THEOBROMA/RO. em / 2023

PREFEITC) (-oNTRATADA

1'ESTEMLINHAS

NOME.:

CPF.:

NOME.;

CPF.

flodrigo da Silva Santos - Prcgoeiro 0fic âld0 líunicipio de Theobroma - Rü - Po{ [)6!/2022
PortaL httos://www.theobroma.ro.qov.br

e-mail: cpltheobroma20l9Flhotmail.com
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PARECER TÉC)\ICO

Tendo sido encaminhada a planilha de custos e formaçâo de preços da empresa UzziPay
Administradora de Convênios LTDA - CNPJ, 05.884.660/0001-04 ao analista técnico para
averiguação de conlormidade e compatibilidade com â propostâ, visando demonstrar
segurança na tomada de decisão, apresenta-sc as seguintcs considerações, após a realizaçâo de
diligência para averiguação dos componentes da Administração Central e sua compatibilidade
com o serviço ofertado:

ANÁI-ISE TECNICA

Item 1 l. A empresa apresentou uma taxa Negativa de -20o/o do valor ora licitado pela
administração, em uma estimativa anual de gastos de RS 2.918.145,55 (Dois Milhões
Novecentos e Dezoito Mil Cento e Quarenta e Cinco Reais e Cinquenta e Cinco Centavos),
que daria um desconto ofertado a administração no valor de R$ 584.504,55 (Quinhentos c
Oitenta e Quâtro Mil c Cinquenta c Cinco Centavos).

DA RECEITA

1.2. A empresa apresentou a Receita com taxa de administração com as empresas
credenciadas, no valor de l5%, o que traria uma receita de RS 437.721,83(Quatrocentos e
Trinta e Sete Mil Setecentos e Vinte e Um Reais e Oitenta e Três Centavos).
1.3. Rcccita com Taxa de Antccipaçâo no valor de 1yo. Íotalizando uma rcccita dc R$
204.270,19 (Duzentos e Quatro Mil Duzentos e Setenta Reais e Dezenove Centavos).
1.3.1. Reccita com a Taxa de Adesão no valor de l,99Yo, Totalizando uma receita de R$
5 8.071,10 (Cinquenta e Oito Mil Setenta e Um reais e Dez Centavos).
1.3.2. Receita com Taxa de Mânutençâo de Conta no valor de 2,99o , totalizando uma receita
de R$ 87.252,55 (Oitenta e Sete Mil Duzentos e Cinquenta e Dois Reais e Cinquenta e Cinco
Centavos).Segundo â empresa a previsão de um lucro estimado em 6,95o/o, que seria uma
receita no valor de R$ 202.811,12 (Duzentos c Dois Mil Oitocentos e Onze Reais e Dozc
Centâvos).

DA DESPESA

2. CUSTOS OPERACIONAIS - Despesas com, Software 7,350á, Treinamentos da
Contratantc c da Redc Credenciada 0,81%, Credenciamento de novos EC'S 0,56%, Suportc
IécÍrico 2,04yo- Outros custos operacionais (Datacenter) 0,39%, chegando a um custo final de
I I . l4 %, no valor estimado de RS 22.601 ,27 (Vinte e Dois Mil Seiscentos e um Reâis e Vinte
e Sete Centavos).
3. CUSTOS OPERACIONAIS, a empresa não âpresentou despesas para os custos
operacionais.
4. CUSTOS ADMINISTRATIVOS - Aluguel 2.869", Luz / Água 1 Telefone 1,53%, Serviços
Administrativos 1,20%, Transportes 1,48%, Serviços auxiliares 0.270Á, Materiais de uso
técnico específico 0,20%, Equipamentos 0.40% e Outros cBstos administrativos 0,04 o/o,

lrt
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chegando a um valor final de 7,98%, no valor de RS 16.184.33 (Dezesseis Mil Cento e

Oitenta e Quatro Mil e Trinta e Três Centavos).
5. COMPOSIÇÂO CONTÁtslL - Pis 1,65%, Cofins 7,60%, ISSQN 5%, Contribuição Social
9%, IRPJ 15%, Margem de contribuição - lucro bruto 19,42o/o, totalizando um valor de
80,t18%, totalizândo uma despesâ no valor de R$ 164.025,52 (Cento e Sessenta e Quatro Mil
Vinte e Cinco Reais e Cinquenta e Dois Centavos).
Em uma rápida analise considcrando os pontos apresentados pela empresa o lucro obtido no
final do contrato seria de R$ 202.811.12 (Duzentos e Dois Mil Oitocentos e Onze Reais e

l)ozc Ccntavos).
Já no somatório dos cursos apresentados verificamos que para o item 2. CUSTOS
OPERACIONAIS, R$ 22,601,27 (Vinte e Dois Mil Seiscentos e um Reais e Vinte e Sete
Centavos), 4. CUSTOS ADMINISTRATIVOS - R$ 16.184,33 (Dezesseis Mil Cento e

Oitcnta e Quatro Mil e Trinta e Três Centavos). e 5. COMPOSIÇÃO CONTÁBIL - RS
164.025,52 (Cento e Sessenta e Quatro Mil Vinte e Cinco Reais e Cinquenta e f)ois
Centavos).
Considerando que a soma de 2+4+5, chegaríamos ao valor R$ 202.811,12 (Duzentos e Dois
Mil Oitocentos e Onze Reais e Doze Centavos), de despesas fechando zeradâ a receita da
empresa.
Outro ponto â sc detalhâr e que a empresa apresentou no item 1.3- Receita com Taxa de
Antecipação no valor de 7oÁ, tolàlizs.ndo uma receita de R$ 204.270,l9 (Duzentos e Quatro
Mil Duzentos e Setenta Reais e Dezenove Centavos), esse valor nâo e real até porque a
empresa pode simplesmente não solicitar a anlccipação totâl ou parcial dos valores o que já
causaria um furo na composiçâo apresentada.
Outra receita que ficou duvidosa c o L3. | . Receita com a Taxa de Adesào no valor de l,99oZ.
Totalizando uma receita de RS 58.071,10 (Cinquenta e Oito Mil Setenta e Um reais e Dez
Ccntavos), como c cobrado a taxâ dc adesâo. cada faturamcnto? Mais a adcsão não scria uma
única taxa?

ANALISE CONCLUSIVA

Nâ presente análise, é indiscutível que a empresa não possui conhecimento dos próprios
custos para o objeto constante do item l, apresentando uma planilha inconsistente e sem
coerôncia mínima, além de uma clara majoração da rcceita como a taxa com a rede
credenciada a l5%, quando sabemos esse valor destoa da realidade e uma taxa dessa monta
com o fomeced<lr acabaria acarretando no redimensionamento do custo final do produto e

retornaria no valor do produto para a administração.

Uma outra analise verificamos também a reduçâo das despesas a valores quase irrisórios
como podemos obscrvar os itcns 02 e 04.

Conclui-se, com isso. a impossibilidade em ratificar a proposta encaminhada, dianle das
incompatibilidades, inovações e omissões cxistentes na planilha que seria a comprovaçào
final de que tais custos são factíveis de atendimento pela proposta ofertada.

Enfim, demonstrada a incapacidade de a empresa trazer umâ conformidade que permita
atendeÍ à Administação sem hazer insegurança à contrâtâção. o que, fatâlmente

Lr'1
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comprometerá atividades essenciais e de interesse píblico, DECIDO pela não aceitação da
proposla e por consequência a tNÁBll-tTAÇÃo da empresa UzziPay Administradora de
Convênios LTDA - CNPJ. 05.884.660/0001-04.

TheobÍoma/R0, Em 04 de Maio de 2023.

RODRIGO DÁ SILVA SANTOS
Pregoeiro Of,rcial
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Proc...ô a§ 00665 / 2A22

Intô!.r6do: DEPÀRrÀM§NTo DE Cof'TPRAS E LICIIAÇÂC)

ObJ.to: futura e evêntuaI prestaçáo de serviÇos de

gestào de frotas, medlante gerenciamento de manuLenÇão

preveniiva ê continua operada por meio de platâforma

web, comprovando ôaÇamentos do§ materiais e servi-ços

especializados de manutenção por meio de rede de

oficinas credenciadas pela cÕnlratada, para a froEa de

veiculos da AdministrâÇáo Municipal.

1 . RELÀTORIO

Trata-se do Processo Administrativo' o quaL teÍn

como objetô Puturâ € êv€ntuàl prêatação de sêrviços dê

gêstão dê frôtas, oediante gerenciaaento dê BanutêÍtçâo

preventiva ê continua operada por naio de P1àtaforrna

web, coanlrrovando orçamentos doã materiâia ê aêrviçog

eepecializados dê Eanutonção Por neio de rede de

ofiêinas credenciadaa Pêla contratada, para e flota de

veiculos da Adnlni's tração MuniciPal -

Vieram os auLos a Assessoria Jurídica do

Município para análise e parecer quanto ao procedimenlo

de fase interna do registro proposto, o que será objeto

)

íÉ', í. latl C.ntro .Ir.ôlro.nrRo . CEP. tí.1Í,l{00, fon : {!9)

Em.ll -CrU!t&81!le9Od!.9A4. CIPJ aa,?2r.l0li00oí.r0
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Digitalizado com CamScanner
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dest.e, excluindo os âspectôs técnicos, bem como o julzo
de oportunidade e convenj.ência do ajuste.

Em sintese este é o Relatório.

e . rrruoalaNrnçÀo

O procediment.o de licitaçâo se trata de uma

obrigatoriedade inpostâ pela Cônstltuiçâo Fêdêral (ârt.
31 , XXI), no qual a Administração púb1ica segue as

normâs de un instrumento cônvocatório (edit.a1), onde os

interessados apresentam propostas eficazes ao
àtendj.mênto e interessê público, aIém de estarem
associados a princtpios básicos cônforme as normas
prescritas no Edi t.al ,

O pÍesenLe parecer, por essência, é

instrumento de opinião não passivel de vinculaÇão
decisão da Àdministração Pública.

um

a

Constam dôs autos ôs sequintes docunentos:

a) Solicitação da Secretâria Muni.ci-pâl
interessada.

b) Àutorização para abertura;
c) Termo de Referêncj.a/ Justificativa;
d) Nomeação do Pregoeiro; e
ê) Minutâ de Edital e contrato.

Em seguida, e por forÇa do disposto do

parágrafo úníco do ârt. 38 da lei 8.666/93 e do a.rt.
8o, rx dô Decreto r:o 10. O24/2019, vieram os autos a

^v. 
,! da f.v.rdir, n' 'i41, C.n r.It obrofi./io - CÊP, ?4.3,6ô{}0, tom: {ai} t5r}llaülla{

Em.ll-c!§!r§@§lêg:!,§r! -ctaPJ 3l7?.a0lnoot.io

Digitalizado com CamScanner
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t,ei no 10.520/02que disciplina esLa

dispôe em seu art. 1', parágrafo único.
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minuta doescâ À§sessoria JurÍd i ca,

editâl e contrato.
para anállse cla

Portanto, pôssa-se à análise dos aspecCos

relacionados às orientações juridicas ora perquiridas.

2.1 DÀ ÀNÀIISE DÀ ESCOLSÀ DÀ I{ODÀTIDÀDE

Dentre as diversas modalidades de licitação
plevistas no ârt, 22 da Lei n" 8,666/93, õ adotada nos

autos pâra atênder os interêsses da Secretaria
interessada fora o Pregão em sua forma êletrônica para

flns de Registro de preço, nos Eermos do art. 15, II,
da Lei 8.666/93.

Õ

o

A

modalidade

Àra. 1o Para aquisiÇão de bens e sêrviÇos comuns,

poderá ser adotada a licitaÇão na modalldade de

pregáo, que será regida por esEa Lei.

Parágrafo únj,co. conslderam-se be[s e sêrviÇos

comuns, pârâ os fins e efei tos deste ârtlgo,
aquei-es cujos pàdrôes de desenPenho ê qualidâde

possam sêr objetivamente deflnLdos pelo editâI,
por rneio de especiftcaÇÔes usuais no mercado.

Pel.a Iêitura retro apresentada' constatamos

que o objeto do processo em análise pode ser

classif icado cono 'rcoan§!', tendo em vista que náo se

trata de serviço de naior cornplexidade e não possui

nenhuma especificidade que prejudigue a elaboraÇão da
l!. tt rt F.r.nlío, n ta!í C.ntrô ' íh.ôbídn.rRo - CÊP. ,a.t6c{00, Fo.r.: (a3l !5i}r ía(yi t.a

E6.ll - o.Un lotnnl:Aúmít.om . CiIPJ L.r27.a0lr000l-tO
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Digitalizado com Camscanner
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propostâ, atêndendo ac que dispÕe o parágrafo único do

artigo 10 da Lei n' 10.52O/o2. Ainda indicÔu a forma

EletrÔnica, modalidade é mais célere e promove uma

considerável econonia.

PôrtanEo, não se verifica nenhun óbice para a

utilização da modalidade pregão, seja na forma

Presencial, seja na forÍna EleLrônica, para realizar a

licitaçáo necessáriâ pâra ô atendimento da pretensão da

secreEaria interessada.

Já a utilização do sistema de registro de

preÇos no ânbito do lrunicipio de fheobroma, êntendêmos

que seja mais vantaioso Parâ o MunicÍPiÔ êfetuar a

licitaÇão con vistas a rea.Iizar o registro de prêÇos,

tendo em vista a imprêvis ibi I idade do montante total a

ser efelivado durante o perlodo contratua], o qual'

poderá ficar aguém ou além da estimativa da secretaria
interessada.

Não obstantê, orientamos apênas à Pregoeira e

sua equipe de apoio para que duranEe a conduÇão do

certame sejam cumpridas as determinaçôes legãis da Lei
n" 10.520L02 ê da Lei n" 8.666193, suplementa rmen Lê,

sÕb pêna de invalidade dos atos prãticádos em desacordo

com os referj.dos diplomas legaie, em especial, guanto

à publÍcidadê dos atos, observando-ee o lnteratl,cj,o
rnÍnino da 08 (oito) dias utêis êattê a publi,cação do

c

^v. 
l! ú. F vütalrô,n'lajl Cdrô.?lt oliún lO . CEP. ,a-r63ao0, Foíx: (atl lgz,,i !ao/t r.r

Éltr ll - q.à1,r.!.ttrtt2l!.mal .orn - CIPJ tt.r:7.aotrO@t-m
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de Ilcitaçào e a data de recebi-nento dasúltino aviso
pEopoataa.

minuta

do art

?assamos à análise dos elementos abordados na

do edital ê sua concordância com as imposiÇÕes

40 da Lei de Licitações '

2.2 D» exÁr,,rsr DÀ ti[r§urA Do EDrrÀÍ.

Passamos à análise dos elemêntos abordados na

minuta do EditaI e sua concordância com as imposiÇôes

do ÀrL. 40 da Lei de Licitaçôes.

Apôs análise do instrumento apresentado,

constôtou-se que o dôcumento foi elaborado êm harmonia

com os ditarnes do Art' 40 da !êi no 8'666/93,

destacandô-se a clareza e obiêtividade do objeto da

licitaÇão, a previsâo de reguisito§ 'pertj'nenLes ôo

objeto do cêrtame, como condição de habilitação,

fixaÇão de critério objetivo para julgamento das

propostas, prazos legais rêspeitados para impugnaÇão ao

edital, abertura das propostas e iulganento de

recursos.

2.3 DÀ ÂNÁI.I SE DÀ !!ÍItí!,lrÀ DO CO}TTRAÍO ÀD}IT§ISTRÀTIVO:

Da anáIíse dà minuta da ata de registro de

preços vinculada ao instrumento convocatório

apresentado, constatarnos que a mêsma observa os

requisilos mlnj,mos exigidos pelas disposj-ções Iegais

pertinentes, não sendô necessária nenhuma cÔrreÇão.

^v, 
t! aa Íaraíalrú 'ta!t C.ít o. ni.oD.o.na/Ro - CEP. ta.!E€00, fo..: l6tl 351:l.l lao l laa

Eírúll- o.àln LoíÍi2ôom.lt co.n . C.IPJ ta.r27 ôOtl0OOi'tO

Digitalizado com CamScanner

Õ

5I



wa*rh. d

MUNICíPIO OE THEOEiOMÂ

DTPARMENÍO JURíOICO Páglna 6 de 6

3. coNcLusÀo

ÀnEe o exposto, em análise as peÇas carreadas

aos autos é concLui-se que estão em concordância com as

previsÕes legais da lei dê licieaÇôes, razão pela qual

está assessoria diante a verificação da legalidade que

the compete, manifesta-se possibilidade juridica de

prosseguimento aos demais atos do processo.

Em conclusão, este parecer limita-sê à análise
juridica, excluída os aspectos técnj.cos, bem como o
juizô de oportunidade e conveniência do ajuste.

É o parecer. A elevada consideração superior.

Theobroma/RO, dâta da assinaturâ êIetrônÍca.

ANDERSON DE Asíüdô dr ÍôÍnâ dlstr.t po'

ARAUTo ilLEx,T#,,'
NlNKE:87562820287 Ddôr: 20êor30 @:.206 .o.tc

Àndêrson de Àraujo Ninkê
Assessor Juridico

oÀB/RO 1212 7

)

)

^v, 
t , ó. F.v.ídro, Íí ,aJ't CÍ{ro . Th.obraírRo " CEP. 74.166{00, 16tl !a2l-lrasr.ta.

Em.ll - q!bbílqpEl!aà@t1&9& - CIPJ !..rr,6alloÍlot"to

Digitalizado com CamScanner
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DisFB. d. LicibÉo cúfqD L.i f€dól d 8.(66/93. .Ê 2,1,
húo Il. C-odsrnc prrcrq dr pmotíkü jrrr ti.r" Dr. ALMRO
soAREg ôAB 412 

^,/RO.?r!ro d. Eelgi: lErdí.!o.

T.ix.iórôli§ / Rq .s 03 dc Â do 2023,

!At${ YEaA DE A*)(tto
PÍ!ri&nt! dâ CPL
D.süo !"011/CAM02I & ll/ol/r{Et

Pübllardo Pot:
F.ancicl. Comé d. Mour!

Cód&o ldcsdô.rdo.:849Â I BFD

o Munictpio dc ThoóÍooÁ - RO, poÍ trtio d. SupsEladlDcir
ê u*i.l"nia. ud$clcs - SUPEL toEr Dúblico ro! iai.ít!6rdor c â
!q*. oos:r in,cltsá qrx i.Íl rc lizrd. ; Licit Co ne mo&li&dc &

Prêstu Ê|.i.ôôico, tigo MINOR lf,X(:El{TuÁ'L DE TAXÀ DE
ADMINTSTRAçAO, Ír3 i.rÍno! nos I!íÍnoe th t.i n' 10.520!20,
D..Ícro !êdanl rl 10.024/2019, subrüia.iâ6s1. r L.i n'8.ó6ó/91,
LEI COMILEMENTAR I23,2M6 ÂTÍEIAÇÔES POSTERIORES,
LEI MI,NICÍPAL 535/l0ló E Dctrso Municiprl 3l0lrcPn02o.
Objclo: SISTEMÂ DE RECISTRo- DE PRf,çOS P^RA
EVENTUÀL E FUTUNA PRT.§TAÇÁO DE SERVIçOTI DE
GESTÁO §E TROT^§ Mf,,DIÀNTI G§Nf,NCI^I§IENTO OÉ
MANUTENçÀO PREVáNIIVA A CONTINUA OPERADO
roR itEto DE PLrrâFOflL4. ÍVDB, COMPROV^NIX)
oRÇÀMEJYTOS rlOS MaTERÍÀÍS E SERV|çUS
ESPÊCIALIZADOS DE MA!§UTENçAO POT MEIO DE REDE
DE OT'ICINAS CRXIIEI\iCIAI'I,§ PELA CONTR TADÀ
?ARA ^ 

FROTA DE VE'CULOS DA ADMTNISTRAçÀO
MIIMCI?AL NO v^IrR ESTIMÂDO DE RS: 2.91t.t1555
(DOIS MrLt ôf,S A NOVECSInOS a DEZOÍTO MtL E
CENTO E QUANNE}TTA E CT CO NÂ § E CINQUENT^ E
CINCO CÉ!af^VO9. Ihtr püâ .ôân{.â d! lroportó . ioiclo dâ
rcs3ão d. di$nri r panir dÀl 10:00 à.{e borádo d. Br.lltia - tF do
di, 1110/ln0?3, lo.sl wwr,.licit&rc!.om.bÍ, lnfôíír.çôlt

- 
Coúpld.úrl6: O E<lilll ocorrr.:c-á r diqoiiçio dor

Cnt Í.ísrd6 no 6iE tupr! iarb ! tod.rdo d lolioúdo ÍDr êÍ .il:veüt oüIoDr:Clg@foEtlcoEl; !ô riL do Euckipioi
www.l!eúlt6üo.to!.Ér, Éo liDL
ktFr&ryltlrEi,Ilü.aüÍ@ro.túel'r/poí!.r!ürFaciar4ici@oc
! c !a Bô[§.tô.r d. SUPEI. ou ü SU?EL - SÚp.'ircarrlrb
Munici!6! d. üciLrõ.t À PÍi.f.it't Msni.iprl d. ThcobrqÍú - RO,
riro à Av, !3 F.v.Éiro !' 134t, Cüo, d. S.gr&d! À Sert FriE,
.r,.eto frÍi.y'{., ed he{rio dG .ryrdi.§rr dr§ 07h00úi, a! 13h06ir.
ps! íirior.§ irforúçõê, .rôv{§ & &r!fo,r. (69) 354-l l1,l .'r (69)
152t114,..

Tbcobrooâ/Ao, EE 03 d! l,{.rço d! 2023.

RODNGA 
"À 

SLyá S,1NnaS
PrBocilo ofcisl

Publl.rdô pôr:
irôi.íy HêU Râ§dt

Côdlgo ldatif ddorrSÂ2C92t j

GABINETf, DO ?NETEITO
nE§oLUÇÀo rf aovclDcÀ/ro2! DE 03 DE lsRrl DE l02l

DirÉG !obÍ. ! !çrsrtdo do €diul no

@l/CMDC^/2m3 pln o PÍ!crs.r, d. E .olh. .6
Dlt! Urilicrà Dlm t!çúôrqr do Csúclho Tu| lrr

ô M!oi!í9io d. Th!ôroE! . ú ouúr!
prrridalcÚ -.

O PR,ESIDf, TE, Ix) CO SELHO NTU ICI?AL Íx)S
DnEIÍOS DA C§^NÇÀ E Do 

^Doü§Cf,t{Íf, 
& MuliciPô

dc Thôbro@, &lldo d. RordôÁil Do uro dr, artiboid.. lc8ri!
cat.tbêlccidrs nâ Ld Municiptl Íf 631n01& qu. di!rõ! sobÉ â

PôUrjci Mü!i.ip..l do. Dndiô! dt crilDç. c ô Adol('clritê, t

CONSIITÊn^NDO o dLro.ro no ,rt ll9 ô Lli r' 8.069/90
(Er||!!o d. C.i8çâ r ô Àdol.t tar.) . r RÉofi*lo n' 2tlfl2 b
ColBdlE Nr.ioíd do! Dircild dr
CONÂNDÀ

r alo 
^ôlêaa..c 

-

Proc.
Vistô,

J

^Jr 
l' Apmv!, o Editd 0o|/CMDCA/2OZI quc ditp0ç ..4c.

hc.5ro da Etaôlb! .6 D!!à Uni6rád. p.rt Ercolbt ôt Mcdi§
do

Cotclho Íllclrr nc m,,iclpio d. ÍhíoíD., rôtb tL Rddôlria
FIr o qürôiario 201+2C27.

Áit t' O Bdid d!r,üí r€Í p*liodo m rlir 03 dc ôril do 2023.

Atü 3' Côpir3 ô pr.r€at! Editrl d.Íúlo lat pobliãôt' coE
daauq!.- llc ôrtls o6.hh rlc lnprorre, ío ttb d.túnico dr
Mcitr|,r Mrdicipd d!'l}.oôíoiEa, b.i! aotDo .lird.. ú ün l d.
Mcirurr c d. C&Íar. d. V.rtadoÍ€ r iüúaÍn .n .rtiú.drt óPiú
pür o Mini(&i, Públi.o . Pod. ,üócl&io,

.^rüó1 Bú RÉdugrocnEr cúvi8úDrddriL lrrttuirCo.

Tb.rbíoír. n!ddôÃi!, !0. 03 dirt ô rÉ t . .b.it do ttb 20x.

,-tL

RECISTRE§E"
PUBLTQUE.SE.
CI]MPRÂ.SÉ

rosÉ cllr.(N Dl sllvll 8u1s
rtsid.rí. do CM DaÁ

lnuL.do po.:
D!úi! vrstu.! DiÀt

Códlto ld.!di.rd.nD22D I ltC

PROCUIAIX)ruA JURII»CÁ
l,rctETo N. lür@'

DêsÉo n' 1814022 d.2?,OO2022

DISPÔB SOBRE A ÁLIBÂÇÁO QUAIITATIVA
DO ORÇAMENTO YICENTE ATRÂVÉS DE
TRÁNSPOSIÇÀO DOÍAÇOES CONFORME
PREC§ITUA O ART. 16?, VI, C§-

O Pr.ídao Mrnltprl d. tnUPÀ Eírdo d.loldônL, !o rÁo &s
lt!fuüiÉ.3 l.gria qu. nê r& mrfcÍid.! poÍ t êi c .om fúdrrncíto nr
Li MuÀiciprl Orf.lreatâ.i! o'914n021 & 16l lz.l2ml -

DACRETA

^nto 
l'- Fks .uloÍir!ô a(o) IRANSPO§çÃO rla: rlotrçõc

óúo, rpÍordss ,r L OtçtE6r{rü fuud do ãarclcio ü8(!tê,
coofoííra pr.clitla es rcformu§õa aórninisEsiya! aonlllnlts no

Anito 16?, Vl da Cou!ítuiÉô Fd.rd, qrc t' n d. !rD.po.i(&
rarr€jüÍílo s Ls!§faraocü d! Í..1úao d. uúÁ .sfê8qir dr
prbgísíraçAo ptô outn ou da úrí ór8lo !ôrt ou,lr.

§I'}Lf,MEI{IA

.rrruÍurr ,auN rll^! oi: uiLjt^

^r. 
. !úb rôt6t ( PdriÉr r

rmúo su BviNdis ser-^§

úwü di..inmnriçind,mm,bIâmm :t?

Scanned with CamScanner
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Dúvidâs e pedidos de es<larêclmentos deverão ser dlrlgldos à Comissão de ücitação - Prefeltura do Munlcíplo de Neva
união - RO, Rua lndependência, N! 1135, Centío, pelos telefones oxx {69) 3466-1219/1220 ou emai -
cpl@novauniao.ro. govbr.

Nova Uniáo - ROi 03 de ab.Í de 2023. Fls.
1
( l(-5 ,l J

ô

Valdeclí Plnto de Oliveira
Presidente da CPL

PoÍtaria 63 de 13 de maÍço dê 2O2f

PÍoc.
\ísto.

Protocolo DO2OgtS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORE

3
rERMO DE HOMoLTOGTÂçÂO

coÚcuRso púBuco paaa oeov,rt ENro DE cancoslFu çÕEs púgucos(as) .ARA os euaaeos DE
PESSOAL OO I'UN'CIP'O DE NOUÀ MÂ"ORÉ/RO . EO/,AL N9 O7/1'O22

O Exmo. SÍ. Marcélio RôdÍisuês Uchô., PreÍ€ito do li{unicÍplo de Nova Mamoré/RO. mêdiânte as coôdiçóês estipuladas
no Concurso Público do MunkÍpio de Nova Mamoíé/RO - Editêl ne Ol,l2O22, em conformidêde com às ngímàs
constitucionais e demais disposiçôes legais atinentes à matéria, HOMOLOGÀ, nos termos do item 12,1 do referido
Edital, o Resultado Final e a Oassifica€ão dos ôpro\rados para tgdos os ca.gos/funções públicôs, nos endereços
eleüônicos offcials do Concurso Püdico do Munlcíplo de Nova MalÍloré,íRo - Edüal nc Olno22 (nos endê.êços

- eletrônlcos wvíu,.ibgpcon(ursos.com.br e wlvw.novamâmoIe.ío.gov.br), para que se produzâm os devldos e legais
efeltos, quanto ao resuttado do presentê certame públlco.

Nova Mamoré, 03 de abrllde 2023.
MÂRCÉUO RODRIGUE§ UCHôA

Prêfêlto do MonlcÍplo de ,{ova l.lamoÍé
Protocolo DO2O815

PREFE'TURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

C

Âvtso DE uct"ÂçÃo
SISTEMÂ DE REGISTRO DE PR:çO§

PREGÂO EIEÍRÔiIICO N. 016ISUPEU2O2T
iIODO DE DISPUTA AAERTO

MunicÍpio de Theobrotna - RO, por meio da Superintendência Municipôl de Ucitaçôes - SUPEL toma público aos
interessôdas e â quem poss intêressaÍ que será reallzôda a Ucitaçãg na modôlidôde de pregão Eletrôniçg, tipo
MEIIOR PERCEIITUAL DE T§(A DE ÀDUlÍllSTRÂçÃO, nos tefmos nos termos da Let n§ 10.520/020, DecÍêto
Federal n! 10.0242019, §Jbsidia.iômente a Lel n. 8.666/93. LÊl cOMPLEMENIAR 123/2006 aLTEMçôÊS PoSTERIORES,
LEI MUNICIPAL 5352016 E Oecreto Municipal 3101/GP2020. Objeto: SISTEM^ DE RÊGISÍRO DE PREçOS pARÀ
EVENTUAL E FUTURÁ PRESIAçÂO DE SERVIçOS DÊ GESTÃO DE FRoTÀs, uEDIAÍ{TE GERE,{CIÂÍÚE}TTo DÊ
MÂÍ{UTÉNçÃO PREVEÍ{ÍIVÂ E COTÍflTUÂ OPERADO POR MEIO DE PLATÂFORMA WÊ8, COÍTIPROVAI{OO
oRçalnEifTos Dos na^lCRlÂls E SERVIçOS ESPECIAUZÂDoS DE MAIUTENçÂo poR MEto DE RÊDE DE'- oFlCll{AS CREDEI{G|ÂDÁS PÉLA COI{ÍRAÍÂDÂ' PÂnA A FROTÀ DE VEICú|3S DA ÂDM|IüSTRAçÃO
ÍrruNtctPÂL xo vÂLoR EsTlt ÂDo DE Rg: 2,918.1a5,55 (tOtS I{ILHÕES É ]|OVECETú?OS E DEZOITO MtL E
CENrO E QUÂllREtÍfA E ClllCO RAEIS E Ctt{QUEtÍÍA É Cl}rCO CEIIIfAVOS). Data parô abertura de propostas e
inÍcio da sêssáo de disputâ: a paÍtir das 1O:OO horas hoÍárlo dê ErasÍlta - DF do dlô 1rlô4/2023, local
trrww.licitanet.com.br. lníormações Complementares: O Edital encontrêr-se.á a dispoíçàq dos interessadgs no site
supracitado e podendo §er solicitado por e-mail; cdthêobrona2o19@hotmril.com; no site do municÍpio;
www.theobtoma.ro.gov.br, pelo link: https:/^ransparencia.theobroma.rc.gov.brlportaltÍansparencla/licitacoes e em
publicações da SUPEI- ou na sUPEL - Superintendência Munkipal de ücitaçóes da Prefeitura Municlpal de Theobroma -
Ro, sito à Av. 13 Fevêreiro ne 1341, Cênbo, de Segunda à sêxta Fêira, exceto feÍiados, em horárlo de expediente das
07h00mln às l.3h00mln, para maioíes lnformações àtràvés do telefone (69) 3523-1144 ou (69) 352$
ll4o.Thêob.oma/ÂO Em, 03 de Abril de 2023.

Autânllcirãdê podo sor vêÍiÍicad6 sm: hípsrlppâ,sis!êm*,ro.gov.bí/Dioí/pdt/155.14
Diárlo assinado dotÍo.licalnenle por EOIiAROO FELIPHE ÀLMEIDÂ DOS SANTOS - Dlíelor.6m 04i042023. às 13:Ss

Scanned with CamScanner
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MUNICíPIO DE THEOBROMA/RO

ATA DE REALIZACÃO DO PREGÃO
ELETRôNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2023

PROCESSO LICITATORIO
665/SEMAF/2023

LICIÍAN€T'

situâçáo Moiivo

Às 12:02:28 horas do diâ 13 dê Abrilde 2023 rêunirârn-se no sllê www.IicrlánêtcoD-br o{ã) Pregoêro{ã) Ofciâlê rcspêctivos mêínbros dâ Equipê dê Apoio abaixo

relactonados, com a Íinalidade de rêálizár todos os procêdlmênlos relêllvos ao reÍeridÕ pregão €letrôn co que tem como objêlo: SISTEMA OE REGETRO oE PREço§

PARÂ EVENTUÂL E FUÍURA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE GESTÃO DE FROTAS, iIEOIANTE GERENCI,ÀMENTO DE MANUTENÇÁO PREVENTIVA E

CONTINUÁ OPERAOO POR MEIO DE PLATAFORMÀ WEB, COMPROVANDO ORÇAMENTOS DO§ MÀTER|ÀIS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

MANUTENÇÃO POR MEIO DE REDE DE OFICINÂS CREDENCIADAS PELÂ CONTRÂTADÂ, PARA A FROTA DE VEICULOS DAADMINISÍRAçÃO MUNICIPÂ1,.

A padtctpaçáo na presenlê di§pula do(s) lote(s)ou irêm(ns) evdencia(m) ter o proponente o(âminado lodos os !êmos deste edital ê seus anêxos âcêitando

rÍetrctavêlmentê suâs exigências por declaÉçâo acêitâ quândo do envio dê sua ptupostá inicial pelâ plâtaÍomâ elê1.Ônica. Temo áceilo: "DECLÀRO QUE TENHO

PLENO CONHECIMENTO EATENDOÂTODASAS EXIGÊNCIÂS DE HABILITÁçÁO E ESPECIFICÂçÔES TÉCNICAS PREVISIAS NO EDITAL".

Até a darâ ê hô.ario esrabelecido pâÉ ênvlo da(§) prcpostá(s), ou sêlâ,09:00:00 hoÊs da d a 27 t0412023, Íot\ râm) rêcêbidâ(s) poí mê1o eletrÔni.o. a(s)prcposla(s) dê

prcços do(s) Íomecedo(es) rcrerentê(s) ao(s) lote(s)ou irem(ns) do alldido processo, conÍome demonstrado ábaixo:

Lote 1

Propostas lniciais

Propostas lnicias do Lotê 1

lD Foínêcêdor

84130 DATAPLEX TECNOIOGIA E GESTÃO LIDÂ.

90058 UZZIPAY ADMINISTRAOORA OE CONVÊNIOS LTDA

35938 OFROTAS SISÍEMAS LTDA

24301 PRIME CONSULTORIA Ê ASSESSORIA EMPRESARIAL LÍDA

23259 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTOA

74633 CARLETTO GESTAO DE SERVICOS LTDA

90808 ONE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

Lances

CNPJ

03477309000165

05884660000104

44220921000135

05340639000130

03817702000150

08469404000130

41'199702000123

Propo3tâ %

0,010/o

2,45 0/,

o,o1ya

o,o1 %

o,o1 yo

2,45 i6

2,45 %

€NE-€€à€gtr€cla.EÀ4Fqa€ÂfllÂr+TgÀ

QFEêIAA§]§IEÀ4A§-LTEA

ê{€-6eN€gt+eR$+À4PRE€AqlAEt+BA

4.4.e3€=0+H€egF -a1.754;

44-14e+e+0e€.í- €.tr+€-%

CNPJ

.r+i€gí€3€seF
É

e5

2e

?71S41?4P3

€e€5i55

*1e4ru
9e3ai65

2]1e42e21
0era{6

Ittor

d'.,i ,.*

&me

t"

I

I

i

I

I

I

I
I

i

i

Tipo

Fôffieeedor
ffiiHÔ

Mer
l1râb'iliHô

FerÊeeeder
.lffab'i{idô

I



EFÊoE\A§SIEI{A§-IJêA

CNPJ

44??s&1t€€e+
3€

ForÊeeeder
lnabi{itade

Fomeeedor
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Mensagens

Mênsâgên§ do Loto t

O LOÍE 1 Íor od6nãdo e dãsifedo. Boâ sort6lSÉt6nz 27Mt2023
09:02 07

Sisbmã 27104/2023

0s 03 56
O LOTE'l osla na rásê @mp€tiliva ê sua disputa durará 10 {doz) mhuio8. Sr(s). Fomecêdo(es), não havêndo novos lánes nos

últiÍnos 02 {doi.) minütG de Íesê Émpêtíivao LOTE'l *rá enceíãdo âulomêticâmênter

Sislámâ 27104/2023

09 13:59

Sistena 271O4t2O23

09r31:51
O LOTE 1 eslá em negociaçao e fcaé abedo paÉ lances pêlo perrodo de 10 minutos

Slstema 27104/2023 O lempo dê nêgociaçâo êsttêncêrrado
09:41:54

Sistêma 271042023 O Íomecedor ONÊ CONSULTORIA EIPRESÁRIAL LÍDA vence! o LOÍE - r peb vdlot de.32,00'/..
09r46r26

Â elãpa de ênvrô do lánes dô LOTE I io prcifogáda aulomátrcaments e sárá d€ 02 (dôi.) miôútG. Boâ sodel

Sislema 27104/2023

11:56 09

Sistemâ 271042023

11:56:09

o Íornecedor OFROTA§ SISTEMAS LTDA vênce! o LOTE - 1 pelo valo. de -31,75ôÁ

Sislêma 27104/2023

14 00:58

Empresâ: QFROTAS SISTEMAS LTDA - 44220921000135. INABILITÂOA po. descump as rcgÉ§ do Editá|, conÍorrne despacho:

Arrav& d€ltâ INABILITO a rêferida empres. por nâo cumpriúânto a origÕncie. do in3trum.ntô convôcâiório (ênvio da

p.opo§râ rinâll Editâl- 12.13 o licitâítê dêrênlor dâ pDpGt! cl.33ificâdr.m prim.iro lúgâr d.v.rá êncaminhâr a propostá

Ííral, No PRÂzo MÁxlMO DE 02loUAs) HoRÂs, a conlàr da sollcriãçãô no.l.têínâ êlêtrônlco, por meio do Portal na âba

HAaILIaNET (PROPOSTA FINAL). Editál- 5.3.1. Som€nto pod6rão pârticipár dê3te PREGÃO ELETRÔNICO, vla lntê.nêt, o3

intêres3adG.ujo objêtivo sociâls.ja p€rlinente ao objelo do cêrteme, OUE aTENDAMAÍOOÂS AS EXEÊNCIÂS DESTE

EDIÍÂLê dâ legislação a elê corêlaia, inclusive quânto à documêntaçao, ê quê estêiam dêvidamente cr€deDciadá., at6véi
do 6rt hípsJ/llclrânôLcom.br/. Lêi8.666,§3 arr. il1. À aoMlNlsÍRÂçÀo NÃo PooE DESCUMPRTR AS NORUÂS E

coNotçÔEs oo EolTAL,Âo auaL sE acHÂ ESÍR!ÍaMEI!ÍE vlNcuLADA.I

O íornecedor UzzlPAYÂOMINISTRAOORA DE CONVÊNIOS LroA vene! o LOÍE - 1 pelo vâlor de -20,03%.Sisreia 27tUt2O23
14:00:58

Slsiêmâ 04/012023
11:37:57

Emprês UZZ|PÂY ÂOM|N|SIRÂDOR OE CONVÊNIOS LTOA ' 054a4660000104 INABILÍTÂDA por dês€umpnr âs rêgÉs do

Edilá|. @nÍorme dêspacho: Co.lome par.@r üícnico.m 5nêto lnâbililo â ELrida êmPesa.l

Sislema 04/0t20?3
11:37 57

O íor.ecedor CARLETÍO GESTAO DE SERVICOS LToA vên@ú o LOTE - l pelo valorde -20,01%

S,slemâ 04105/2023 O rornêcedor PRIME CONSULTORIA E AssEssoRlA EMPRESÀRIAL LÍDÂ vênceú ô LorE -l pelovalorde í1,01%

Empresâ: ONE CON§ULToRIA EIIPRESARIAL LTOA ' 41199702000123. ll{ÂBILtIAOÂ por dêscumpir as .egÊs do Ed,tâl

co.lôrme dê§9ã.ho: atÍâvés dêstê lNABlLtIo â reí6ridâ empcaâ por nâo cumpramonlo â êligênêiâê dô ií§truírênto
co.voc.ró.io (ênvio dE proposb nnâl) Editâl- 12.13 O licil.niá d.tenlor dâ proposta clesÊíica.la êm Primêito lugâr deveÉ
encâminhara proposta linâ|, NO PR ZO [ÁXlMo DE 02 (DUAS] HOR S, â cônlar dâ .olicilação no sistêma ô16Úônico, Por

m.ro.lo Po.Ll nã âbâ H^BILÍTANEÍ (PROPOSTA FINÀL). Edltàl - 5.3.1. Somênto Po.leráo PartlclPar dêstê PREGÃO

ELErRÔl.|lco, vlã lntêrnêt, os lnterelrãdo! culo obleiúo loclállsJá pertln..l. âo obJêro do eíãftê,QUE ATENoÀMA

ÍOOAS ÂS EXIGÉNCiAS DESTE EDIAL ê.1â lêgElâçáo â êlê corêl.la, Inclu5ivê quânlo à documêntaçâo, e quê êstêiam

dêvldàmênto crod€ncladâ§, akãvés do sltê hitpsJfllclla.st.com.br/. Lel 8.666/93 Aí. it1. A ADIúllllSTRÂçÀO NÁO PooE

DESCUMPRIRÀS NORMAS E CONOIçÕES OO EDITAL, AO QUÂL SEACHA ESTRITAMENÍE VINCULADA.I

E mpresa CARLETTO GESTAO oE SERVICOS LTOA ' 084694040001 30. lNÂBILIIADA por descum pr t as regras do Edilal,

conÍome despâcho: Atrâvés deslê INABILITO a rerêrida empreBâ po. não cumprimento a erigências do instrumento
coívocarório (ênvio dã p.oposts Íinal) Editál - 12,13 O licilánte dotonior da proposla clás6ilicadã om Primêiro lugâr d.vorá
e.c.minh.. á propo3iá finã|. No PRAzo MÁxlMo oE 02 (DUAS) HORAS,. contarda lolicitãçáo no siltena eletôíico, Por

mêlo do Portal na aba HABILIIÂNEÍ ÍPRoPosTA FINAL). Ednâl - 5.3.1. somêntê podêráo pârllclpâr dêstê PREGÂo
ELETRôNlco, via internet, os intêrêssâdos cuio oblêllvo soclal36Ja p6nlnênrê ao objeto clo cêrtâhê, AUEATENDAM Á
ToDAs as ExrGÊNcl,As oEsTE EDrÂL ê dâ lêgi.l.çáo e ele co.relára, i.clusavo quanto à documêntâção, ê quê e.tejâm
d.vidâmôniê crédênciâdãs, âtrâvés.lo silê htlpsJflicitan.i.com.br/. L.i 8.666/93 art. 111. Â AOIIINISTRAçÃO NÃo PooE
OESCUIITPRIRA§ NORMAS E CONOIÇôES OO EOIÍAL, ÂO OI,ÂLSEACHA ESTRITAI/IENTE VINCULAOA.!

S slÊmá 04/05/2023

1419:19

lq5

I

I

i S,srema 27104,2023 A prorrogação aúlomáire do LOTE í esÉ eh€êíada.
I oq2555
I
I

I Slslema 2710412023 lD: 90808 . Oârâ Prop.: 2710lÍ2023 02132:00 sêu lance êslá dentÍo dâ margsm de 5% (cincô por cento), mnÍome dispõê a LC

I OS :S SS 1 23106, sêôdo êssim, sêftt âbêrro â parliÍ desie momento ô prãzo dê 05 (cinco) m nutos pârâ cobrir o lance vencedor.
I

I



lrênság.n§ do Lólê 'l

Sst€mã 09/052023
12 32:32

SBlema 09/05/2023
12'32:32

Sistema '12105/2023

12:15:4O

Srs. licil,antes, aoós a ânálisê dos documenlos insetidos nã platâíc.ína, ho por bem, HAaILITAR o Íoínecedor C. V MOREIRA

LTOA 43.it77.309/0001{5 . têndo em visia que.hpnu ôs,êquisilos hâbllitatónos êxigidos no in§trumenio @nvôÕtóriô.

Sistema 1205/2023
12:16r10

S(s). Íomêcedo(es) eslá abêrlo o prazo dê 30 mlnúos para lntenção dê rêcuM, se houvêr intêrêssê êm íecoíeí esse o tnomento

SLstoma 120512023
12:17:O5

O iomecêdor PRIHE COISULÍORIA EÂSSESSORIA EITPRESARIAL LIDA maniÍêstou inlênÉo de reârlso pslo segúinte môlivo

Manilestanos intohçáo dà .êcuÍso conL.à nossa inabjttaçáo beseada ha ânátisê eqlivocada dê erêqúibilidade aprcsontada em

tttlryénaa e denaÉ a,ohtencotos ed.a2@s reLúrsats

SistêÍna 12105/2023

12:26:13

O romecodor UZZPAY ÂDillNlSTRÀDORA DE COlllVÊtllOS LIOÁ manifo§lôu inlenção dê rêarsó pêh sêguinis .notilol

Màhne§ahos intênçào íêcusal, bntta ên vistâ quê ênôs dê célcutos na dannhà de custosnào podên ansàjât e dàsclasstlícaçâo

.là @arentê- canlom rclrrlâremos nas ruzóes.ecur§a,§.

Empresa:PR E COI{SUIÍORIA E^SSE§SORIÂ EiTPRESARIAL LÍDA - 05340639000130, INABIrIADA pordê§cúmpriras

rcgrâs do Edaliâ|, @nÍolm6 dêspâcho: lnâbilito . rularid..mprê.. conío.mô Pâ.êcêrtécÍrico êm.nêxo.l

O rornêcêdorC. V MOREIRÂ LTDAvenceu o LOÍE - 1 pelo v.lo.de 0,00%.

Sistema 1205/2023
'12:46:13

Sislemá 1205/2023
12 SA:44

Sstêma 1205/2023
13:01:07

Sislsma 171052023

14:37:06

A maniÍêstâçao de lnlençào dê Rêcurso dê PRIüE CONSULTORIÂ EASSESSORIA EUPRESARiAL LTDA íoi.êcêbidâ pêlo

sêgr.rintê morivo: Conrome p.êvisto em insnumento canwcatÜio 14.4 Utud vê2 aelnitido o rccutso, o rccoÍante lerá, a pânir dê

entéa, a orczo do ttés .tias parq aprêsentat as GzAes, peto sistomà e!êt ônico, ficanclo os dem8i§ /,cturlos. desdo tôgo, intmâdas
pàn, quo@hda, dptêsênlarcm caãt amzões tamÉn pêto sisleha eleióht.o, en outms tÉs dÉs, que canêçaéo a coôtàt.lo

témioa do prczo do recoiehte, send)thes assegu.ada vbtâ imediatà dos atemehtas ind'spen§áveis â de,bsâ dê sêus irle.ês§es;

E lôi ábêdo o pÉzo paía quê o íomêcêdor ênvie as êzões até 17105/2023 e ôs oui.ôs inüercssãdos €nvie as cônlrà râ2ôês âlé

2AO52OB.

O lomecedor PRltlE COIISULTORIA E ASSESSORIA EIIPRESÂRIAL LTDA acabou El'lVlÂR o aquivo
recuBo_ãdminEtrâtivo_th6obromâ cv morêna-complelo_1684345187.pdí rcÍorente ao re@Eo ê o mesmo será disPonibilizado

apos o fm do pr,szo d6 6nvo dê razÔês câso não s€ja êxcruido pêlo loínêcêdor

O ÍornecêdorC. V MOREIR LTDA acâbou ENVIAR o ârquivô 6n1râ-É2âo-lhêobíomâ 1684804021.pdí rct6rênl

mesmo sêé disponibilizado após o Íim do prazo de ênvio de.ontÊ Ezóês caso náo seja excluído pelo Íornecedor.

O ÍornêcedorC. V MOnEIRÂ LTOA âcábou ENvlaR o ãrquvo.onta râzao lnêoúoma 1ô84804040. pdt rare.ent6 ão recurso ê o

mesmo seú disponibilizsdo após o ÍÍn do prazo de envio de conlÉ Ézóes c€§o nào sela excluído pêlo Íomecedor.

O ecuÉo do UZZP Y aDMIIIISTRADORA DE CONVÊNIOS LfDÂ Íor ndêÍendo pelo sêgurntê monto Qontorme ânêxo.-

PRIMÊ CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIÀL

LTOA

Amanilêstáção de lnrsnÉodê RêcuÍsodâ UZZPÀY aoMlNlsÍRÁDoRA oE coNvÊxlos LTDAloirêcêbidâ p€lo seguinle

motiyo: ConÍottue pêvislo ên insltumeoto @n@cató.io - 14.4 Unê @z admíido o recurso, o íecÍnenle tad, e petlk de entéo, o

prazo da itÉs diâs paê êprêsántaras /azoes, pêlo sÀlêma elelúnico, fEantlo õs dêmâÀ /rc[ânt€§, dêsde /o9o, intnâdú paÊ

querendo. ap@sêntarêln contarêzôes taúbén pêla sisrema etetÓnico, êú autos três dias, que coneçarão a contÜ do témino do

prazo cto têconeote, sêndolhês asseguâda vista inediâta dos elenentas indispensáw,§ á defês€ dê sals ,n,6.ossos;. E Íoi âbêrto

o prãzo parc que o Íornecêdor ênvie as Íazões alé 1705/2023 êos oulros intercssados envie ás.oniÉ lâzó€s até 22n5/2023.

O íomec€do. uzlPÂY ÂOM|N|SÍRAoORÂ DE CONVÊNIOS LÍD^ a6bou El{VlAR o aquirc
rêcttÍso_adminisrrarivo pe,1ô_2o23Jrêl_ihêobrcmâ 1684345026.pdf rêGÉntê âo recur§o e o m€smo sêrá dispônibilizâdo aBi§ o

ím do prazô dê ênvlo de €zões esô úo sêiâ êxcluído p€lo íomêcêdo.

SB. Licitanles está en.êrado o prazo pãÍa maniÍeslâção de inlênção dê recuGo

Oãrã/HôÉ O.cla.açào

Srslema 17/05/2023
14:39 48

Sislemâ 22105/2023

22:07:O1

Sislêma 22105/2023

22 07:21

SEIêma 29105/2023

14 57:36

Sisiema 29105/2023 O rccuBo do PRD,E COIISULTORIA E ASSESSORIA EIIPRESÂR]AL LIDA Íoi iMêrerido pelo seguinls motivo: Canfôme anexo-

14.59:16

Srsiome 29/05/2023 Adispulsdo LoTE 1êslá ê.cêíadâ. D6p.cho: Àâdâ e mats ha@h.lo à.|atibêrâr, êrcêlro â p/eseríe sessáo

15:05 02

Recursos

05340639@0130 1210512423

12:17:05
ManiÍestaElos intençáo dê rêcurso conlra t\ossa lnabiliiaÉo
basêada nâ ãnálÉe equivo.ada da exequibilrdãde

âprc*nlâdá êm dil€éncra ê demais apontamênlos êm

\\i

I



oata/HoÉ DêclãraçaoCNPJ

05884660000104UZZIPAY ADMINISTRADORA

DE CONVÊNIOS LTDA

12JAsnA23

12:2613

Àrlensagem Geral

Nlan issiâmos inlençào rccursâl.lenC. êm vistá q!6 êros dê

cálcutos na plânilhâ de cusiosnáo podom ênsêjár a

dssclasaiÍicação da.ecorênte, côníormê retrãlaÉmos nâs

13104t2423

12:02:24
Cams licrtanlês, êsiâ dispuiâ íoaprorogada pelo prcgoêio RODRIGO OÂSILVASANTOS pâre ini.raÍ no dia 2mar20A as m:00:00.

27tU12023
09 03:39

Bom dia Senhoes liolantes, vámos dar inicio ao c€dáme 6.Íomê pÉvislo no instrumênlo convocêtório e aheraçoes posie,io6... Bôa

27t0412023

09:46 14

Venho atEvés desle inÍomáraos llclânlesque a p.oposla serã aceita ná platáÍo.ma, mãs seÉ lêilâ ânalise quânta a exequiblidade da
prcposta pa.a Íins habililátó ô.

27lUt2A23
09 47:02

O prazo pára ênvio da pÍopôslâ ínal, esta.á disponivêl atÉvés do módulo -PROPOSTAFINÂL no rctde menusda Sala de Oispula, do

dia 27l04t2023 09:47:00hs até o dla 271042023 11:47.00 hs paÉ ôis) iomêcêdo(ês)

27twt2023
11:47.01

P'egoeno 2710412023

11r56:56

P@goeno 210412023

14:04.41

O prazo para envlo da popostâ Ínâ|. eslará dispoi ível alÉvés do m&ulo - PROPOSTÀ FINÁL no ol de menus da Sala ds Osputa, do

d a 27101/2023 14t0íg0n6 aÉ o dia 27104?023 16:05:00hs pa.a o(s ) lomecêdoíes):

27tMt2A23
13'57:02

031o512023

1215:37
S(s). Fomecedô(es), o Prcgão n'016/2023 loi REABERTO Pâ6 @nlinlação do @dãme

Sinlaó-se lodos .lêsdê já NOTIFICAOOS.

O p6zo pâía envio da poposta fnal,6stãÉ dispon ível âlravés do môdulo - PROPOSTÂ FINAL no rcl de nenus da Sala de Dispúi6, do

dia 27l0/u202! l, :57:00& aré o dià 27 n4t2023 1l.5ft00hs para o(s) bmêcêdoí(es):

OFROTAS SISTEMAS LTDÀ.

O prazo peÉ o Íomececlor QFROTAS SISTEMAS LTOA elviar a p.oposla ínâlÀsti onér6do.

uzztpAy ADMtNtsrRAooRA oE coNVÊNlos LTDA.

o romêcedor uzzPAY aDMlNlsÍR ooRA oE coNvÊNlos Lma âcabo! dê Er'lvlaR
pÍoposla_comp_cuslo_JF_16_2023 1682019479.2ip no p.oposlà Íinã|.

o prazo paía o romêcêd..r UZZPAY ADMINISTRADORA OE COI{VÊNIOS LÍDÂ ênviár ã prcpo§ta llnaleslá .tEmdo.

ONE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

o prâzo para o Íomêc€dorONE CONSULTORIA EMPRESÂRIAL LTDÂ en!Ér á prcposta rl.âleslâ 6ncêrrâdo.

S,nlam{ê lodos dêsde iá NOÍlFlcADOs

Siôlam-se rodos desde já NOÍlFlCAOos.

2710412023

15:17:59

27tU120?3
r6 05:01

27t04t2023
16:32:15

s(§) Fomêedo(es), o Prêsáo n" 016/2023 ÍoiSUsPENso.
Motivo:Vênho ákavés d*tê suspsnd€ro pr€sênlê certámê paÉ analisar os doc!mêntos d€ hábilitáçáo.. AREABER]URA s€rá no dia

A2rc512o2310:0A $oéto dê Ams0ia), paB continlação do certame

o2i05t2023

10:15:19

S(s). Fomêcêdo(€s). o Prcqào no 016/2023 Íor REáEEBTO. pârâ cônlrnuáçáo do cêdâmê

Sintsm-ss lodos .Lesde iá NOTIFICADOS.

oz05t2023
10:16r55

S(s) Fohêc6dor(es) o Prcqáo n'016/2023 íoTSUSPENSO.

Motivo; Considêrândo ainda a necessldâdê dê ânalisê nos documenlos apresêntados nâ fâsê dê habilitaÇão suspendo novamenie o

refe do cedame . A REABERTURA será no dia 03/05/2023 12: 15 (hoÍário de Brasília), pa.a conilnuáção do ceíárne.

\
H.l



03t05t2023

12:18:45

04t0512023

11121:16

oato5t2a23

i310:01

oarâ/Horâ M.m.qôh

S(s). Fomecêdo(es). o Prcgào no 016/2023 ,o, §USPENSO.

Motivo:Após ánáli* dos documêitôs hâbililatórios. venho úãves desle mais umá vez slspendêrá presenle *ssão pac minucios
ânalisê da prcposra aprcsênláda êm cêrtamê confoímê píêr§lo eÍn instrumenlo @nvocálôro têm 9.1.1. O prcgoêiro podsÉ suspêndêr

â sessáo para visualizar e anâlisâr, p.êlimiqan€ntê, a poposta oÍertada qu€ sê ênco.tÍa in§oridã no cãmpo -OESCRIçÃO DETALHAOA

DO OBJETO" dô sistsína. conÍrcntando suas caÉcteíslicas com 3s exgênciãs do Edilâlê s€us ân€xos (podendo a.dá. sô.enálisádo

pelo ú9ão requerenle). DESCLASSIFICANDO, molivadamênle, áquelas qúe náo esleiam êm conrormidade, que Íorem omissas ou

apíêssnlarem iregubndadês nsanávêis. . 

^ 
REABEETU RA *rá no dia 04/05/2023 1'l :1 5 (horádo de B.ãs Íliâ), pa€ conlinuâção do

sinlam-6e todos desdê já NoTlFlcADos.

S(s). Fômêcêdo.Íes), o Píesão n" 016/2023 Ícli REAAERIO pam conllnuação do cêrlámê

Siniam-sê iod,os dêsde já NOÍIFICAOOS.

Bom dia SênhoÍes li€ltantes

04lo5t?023

11 37100

Píegoeko 04/05/2023

11:38:52

o410512023

13 39:01

CARLETTO GESTAO OE SERVICOS LTDA.

o pÍazo palâ o íomêcedor CÀRLETTo GEsTÂo DE SERvlco§ LToA envEr á pÍoposlâ Ínal es1á .nêênâdo

O prazo para ênvio da púposriâ fiÍlat. esraé disponÍvel âi-âvés do módulo - PROPOSÍÀF|NÂL no rclde menus dá Sâlâ de DispLria, do

d e 0/U0512023 l4:20:00n. a1ê o dia oiv05/2023 16:20:00h! pãrâ o(§) Íomêcêdo(ês)l
04t05t2023

14:19:48

Prêgoeiro 04/05/2023

11r28:55

PÍêgôêÍo 04/05/2023 Vamos dâr sêglimenlo ao certame

11 29:13

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LÍDA,

O íoínôedor PRIIE CoNSULTORIAE ASSESSORIA EIIPRESÀRLAL LTDA acábôú d6 EiTVLAR

proposla rcadequada-1ô83225936.pdÍ no prcposla fi nal

o p.azo para o Íomêedor pR|ltE coNsuLfoRlaE assEssoRla EIPRESÀRIaLLTDÂ enviar â prcposiâ Íinal eslá .nc.mdo

sinlam-se todos desde já NorlFlcAoos

sinlam-se todos dêsds tá NOTIFICADOS.

oatost2a23

13 05 06

S(s). Fômê@do(ês) o Processo no 016/20?3loi REABERTO Pa6 co.tinuaçáo do c€,1ãme

slnrãm-sê todos dêsdê iá NoTlElcAoos.

Sís) Fomêcêdo(ês). o Pro.êsso no 016/2023 ÍoiSUSPENSO.

Motivo: Êm continuidade na análise dos documenlos apresBntados (documenlos de habibÉo) e propostâ aprcsenbdâ sm cerlah6,

suspondê novamente o Íôlendo @rtamê côníorme previslo 6m rnsttumenlo convocató.io tem 9.1 .1 . O progo6to Podêrá suspendêí à

sessão para visualizaÍ e analisar, prellminaÍme.ie, a proposla ofertada que se encontra inseídâ no câmpo "DESCRIÇÃO DETALHAOA

DO OBJETO" do si§têma, conÍrcntando suâs caBcler'sticâs com as exigências dô Edtale seus anexos (podêndo. ainda, seranâlisado

pêloóQêolequerêniê)oEsCLASSlFlcANoomorivadâmentê.aquêlasqÚenàoêsIêiamemónfomidadêqueíoremoFssasou
aprêsêntãrêm iíegutaíidades insanávêas. A REABERTUR seÉ no dia 09/05/2023 l2:15 (ho.áno de B€silia), pâra Ónlinuâçáo do

O PREGOE|RO âcabou ENvlÀR o áquivo pa.ecer_1êcniú_mênste.€o_1683211 020.pdl do p.ocêsso o mêsmo ícâ d isponível PáÉ sêr

bãixádo airavés da opçáo'Aaixar Documsnlos ão lado esquêrdo no menu Dô.!mênlos'-

O pÉzô pára ênvoda prcposta ÍiÀáI. esrâé dispon Ível alravás do módulo - PROPOSTA FINÂL nô rolde mênus da Salá dê Drsputa do

dia OzUo5/2023 11:39:00h! até o diá ot,05/2023 13:39:00b pâÉ o(s) Íomecedo.les)

uto5t2023
15145:37

04l05l2Q23

16:2OtO2

o4nst2023
16:25'31

s(s). Fomecedo(€s), o PGgáo n' 016/2023 loi SUSPEI{SO

Motivo.Venho atÉvés dâste suspêndêro prêsente eri.mê para análise dôs doclmenios do habilúação.. ARE^BERTURA§eÉ no diá

05/05/2023 13:00 (hoéno de BBsíliã), pâra contnuaÉo do corlame.

05t05t2023
13:00:«

S(s). FomecÊdo(es), o Prcc€sso n' 016/2023ioi REABERÍO 9aE continuaÉo ô c€rtame.

Si.lamaê todos desdê já NOÍIFICADOS.

05105t2023

13 02:34

S(s). Fomecedo(es), o Prccesso no 016/2023 ÍoiSUSPENSo.

Molvo: Conddehndo ainda a necessidâdê de analisê nos documentos apíêsenlados na Íasê dê habiliraçao §uspêndo novamenle o

€Íêíido csdáme . A REABÊRTURA s6íá no dla 08/05/2023 13:00 (hoÉno dê Brasilla) para mnlinuaÉo do 6náme.

Srntam-se urdos dêsdà É NOTIFICADOS.

S(s). Fomêcedo(es). o Plocêsso n'016/2023 Íoi REAAERTO, pa.â coílinuaçao do e.tãmê
sinlâmáe rodos de3de já NoTlFlcAoos.

09t05t2023

12:22t04

I\E



Usuário

09/05/2023

12:29 02

Bom dia Sênhêrês licilanles lamos dar sôgljim6nlo ao c€rlzmê.

09t0512023

12 32:05

O PREGOEIRO ãébou ENVIÂR o âÍqu[o juslilicalrvâ_-ds_inabirila@_1ô8364632!.pdÍ do proc€sso, o m€smo lica disponivel pâÍa ser

baixado at.avés da opçào 'Aaixar Docirmsn los ão lãdo esquerdo no msnu Documcnlos'.

09t05t2023

12 33 25

O prazo parã ênvlodã póposla ínal. eslaíá d spon lvel álrâvés do módulo - PROPOSTA FINAL no rolde menus da Sala de OspuL, do

d a 09/05/2023 12:3jl:00hs âlé o dia 09/0í2023 14:34:00hs párá o(s) Íomêc€do(ês)

09n5t2023
14r13:51

C, V, MOREIRÂ LTOA,

O Íomêcedo. C. v. MOREIRA LTDA acaôou dê ÊlWlAR p.opostá-dêJr.êco-reaiuslâdâ_1683652431 .pdÍ no PrcPosla,inal

o prázo pá'a o Íomêcêdor C. v. MoREIRA LToA enviar a n.ooosl? Íialêstá êncêrmdo

siniâm-se rodos dêsdê já NoTlFlcAoos

10105t2023

'13:1726
S(s). Fomêcêdo(es). o Processo no 016/2023 Íoi RE^BERTO pâÉ conlinuaçao do ertamê
sinram-sê rodos dêsde já NorlFlcADos.

S(s). Fom&edo(ês), o Prccesso no 016/2023 ÍoiSU§PENSo.
MotNo:Atm!és dê destê su§pêndo novemónto o rêísndo erlamâ pah lins dê drlgência quânlo aos d@urnêítos eprêsentâdos êm

cêrrâme (DocumênrDs de Habititação) Editar - 12.6 Nâ hiÉiese dê nêcê§sidadê de suspensáo dâ sêssáo pública palã a REALITáÇÂO

DE DtL|GÊNCtAS. com üslâs ao saneamê.to dâs proposlas a §es§áo públicã somenle port€E ser rciíiciadâ msdiante aviso pévio no

sistema com, No MiNlMo, vtNÍE E ouATRo HoRAS oEANTECEDÊNCIA, ê a ocorênciâ será rcgrstBdâ em aiãi (Lei 8.666/93 Art. 43

lnciso leíceiío).. A REABERTUFIA seÉ no dia 12105/2023 12:15 (horádo de BrêsÍliã), pêÉ continuaçao do cêdame

09t0512023

14 34:01

09t05t2023

14 35:35

S(s). Fomecedor(es) o Prccesso n" 016/2C23 toi SUSPENSO.

Motivo:Venho atÊvés dêstê suspendero presentê cerlâmê pâra analise dos docúmêntos pâm Ílns de habilatação..4 REÀBERÍURA seíá

no dia 10/05/2023 13:15 {holáriô de Brcsilia). para co.linuaçãô do cedame.

10105t2023

1322:38

Sintam-se rodos dêsdê iá NOÍlElcADoS

12t05t2?23
12:15:05

S(s). Fomecêdô(es), o Processo n'016/2023 Íoi REAAERTO, pára côntinuâ9âo dt certámê

Sintam€ê lodos d,ssde já NOTIFICADOS.

Ptegoeno 12105t2023

12:1525
Bom diá senhores Licirântês. .Após diligêncrâ nos docirme.tos aprcsêntãdos pâÉfns dê habilíâçào, e anâlisê dâ proposüa aprcsêilâdâ,

darenos sêguimênlo às lasês do.enams.

lil,'i
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Fis
ÂT,{ DE RE(;ISTRO

SISTF,]\ÍA DE RECISTRO DE PREÇO PÍoc.----*-----:- t-
Vi5lo.

AT^ DE REGISTRO N'OI4i2O23
PRO['ESS() Al)lu. §, 66512022
srs't'Er\rA DE REGTSTRO D[. pR]:Ço pRr.tcÀo ELETRôNtco N..01ó/2023.

Pclo presenrc insuumenro,:r PRf,FEITURA Do lvuNlcÍplo DE THE()BR()MÂ - Ro, pr.,la

presenrc ara rle Registro de Preços, de unr lado a pREFEITURA Do MUN|ciplo DE TITEoBRoMA
- R0. Estatlo dc Rondônta, instituiçào pútrlica de Direito Publico Inlcrno. inscrita no ('NP.l sob o n,'

84.717.601íX)01-t)0. com sede na Âr'. l3 dc ["evereiro. n" 1.13 I, lresre aro representatltr pelo PreÍêito

Municipal, Scnhor CILLIARD DOS S.ANTOS GOlfíES. brasileiro. maior. poíador <ia Cériula dc

Ídentidade n. RG 792619 SSPiRO. ('PF n" 752.740.002-I5, residente e rÍinriciliado na Avcnirla

Presidcnte Dutra. 0656, urunicipio de TheohronrarRO, e. de ourro larlo as empresas C. V. IIIOREIRA
LTDA. enrpresa de rlirci«r privado. inscrita no ('NPJ n. 0 j.-17?.-1091 0001-65, estabelecida rra Âv. Noíc
Sul . N" 5079. tsairro ('cntro. tta citlade tlc Rolim tlc Moura,/RO. tcndo como rcprcscntanl.c o Sr"

Crystian Vicira I\loreira. portador(a) da Clúdula r.le Identidade RG n" 537.732 SSP,'RO e CPlj sob rr''

574.{l§.(}.1r-4q. adjudicatárias do l)rcgâo [:lt'trônico para Rcgistro rlc Prcços n". 0lóiPMT/]01-1.

tloravani.'dcnornittatla CONTRÀT^DA. rcsolvcnr rcgistrar os ptcços dts cntprcsls, nts quantidadcs

!'stlnladas anuais, rle acordo corn a classilicaçàtr por ela alcançada por itenr, a(endcntlo as eondiçõcs

pt cvistas tttl Instrumcntu Conl ocatório c as constanlcs dcsta Âta de Rcgisrlo dc Preços. sujcitantlo-sc as

pattes às tlonnas constantes no l)L'creto Municipal n" I I 64/201 0, e da Lci rf 11.§§(ri93 dc 2 I .06.93 e suas

alteraçôcs. c Lci F'ctlcral n" 10.510i02. mcdiantc as Cláusulas c condiçõcs scguintcs.

CLÁUSULA PRIMEIR..t - Do oBJETO:

l.l A presenre Ara rc'rn por otrjeto a PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE FROT^S.

MEDI,\NTE GERENCTAMENT() DE MANUTENÇÀO pRf,VENTM E CONTINLTA

()PERADO POR l\{EtO DE PL^TA['()RMA \\'fB. (OMPROVANDO ORÇAMENTOS DOS

MAT}],Rl^rS E SERVTÇOS ESPECTAL|ZÂDOS DE l!t.^NtrTt:NÇ.iO pOR i\rEr0 DE Rf]Í)r.

DE ()l'!('INAS ('RllDH\-CIADAS PEL^ CONTRA'I'ADÀ, PARA A FROTA Dt: VETCULOS DA

AIIMINISTRAÇÃO UUUICIpAL. contirrrne quantidades, condiçÕôs e especiticaçires róenrcus

minuciosamente descritas nôs anexos do etlital e acordo com as especiÍicaçôes constantcs ntrs ancxos I

do tenno de rel'er'êncra e dentais especilicaçircs cstabelecrdas no at() coÍlvocatório que permeou cstL.

cenalnc. que pflssÍl a lazer partc dcstâ Ata. jttntamente ctlm a documentaÇào c prop()slâ tlc preços

s
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apresentadas pela§ licitantes classificadas em primeiro lugar por itent, confonnc c()nsta nos autos do

procDsso n'. 665.11021.

I .l.l Este instrutnenlo nào obriga a l)reÍ'eitura a tinnar contmtaçôes nas quantitlades estimadas. potlcn{o

oconer Iicitações cspecificas para aquisiçào do(s) obietos(s). obedccidas a legislação pet'rinente. sendo

asseguradâ ao derentor <[o registro a preÍ'crência de Í'omecimento, enr igualdade de condiçôes.

cl-AUSUt.Â SEGUNDA - DA !,tGÊNCtil DA A't'A DE RFt(;tS.t'RO DE PREÇOS

3. I Â presente i\ta tc'rá r'alidade nráxinra de 1l (doze) rneses, a pxrrir da tlata de sua putrlicaçio de seu

extl'ato c nrt Diáno Olicial dos Municipios. não pnrrrogável e. terá eleito enquanto a proposú conlinuar

sc rlr()stÍaudo nrais vantajosa para a adnrinistraçào municipal.

cl-Áusut,A-I'ERC[:tRÂ - DA LrrtLlz.r,ÇÀo DA .{TA DE REGtsrRo DE pREÇo.s

3.1 Poderri utiliTaÍ-se tlir Ata de Registro de Preços. as Secretariu paíicipantes rlo Município. qualquer

órgio ou cntitladc pcrtcncentc à csta jurisdiçào (município). que niro tcnha paflicipado do ccrtamc.

mediarr(c previa consulta ao órr.liiu gcrenciador, desde que devitlarrentc cornprovada a vantagcnr c

rcspcitando no quc coubcr. as condiçôcs c âs rcgras cslabclccidâs nâ Lci n. 8666193 c f)ccrcto Municipal

c denriris lcgislaçào pcrtinctrtc.

3.2 O preço olbrtado pclas enlpresas signatárias da prcscnte Ata dc Registro dc Preços é rela(ivo ao obi!'(o

cspccificarlo no Edital c no Ancxo L de acortlo conl a rsspcctiva classificaçào no PREGÀO

ELETRONICO N": 0l 6iSUPEL 2023, da PreÍeitula Municipal rle Theobronra.

i.3 Para catla material/prod[to dc quc trata csta Ata. serào obscn'adas, cnquanto ao prcço. a.s cláusulas c

condiçõr:s constanres do lldiral do PRIrGÀO ULtITRONICO n-'. 0l(i/SLlPIlLi 2023, tla Pretlitura

Municipal dc Thcobroma- R0. quc a prccedcu c intcgra o flrcsentc instÍumento dc compromisso.

-i.4 O preço à scr pago por itenr, discriminados os valores dos produtos unitariamente, será constante da

proposta aprcscntada. no já mcncionado Pre'gão. pclas crnprtrsas contbrmc ordcm dc classil'icaçio. as

quais tanrbénr a itrtegranr.

ct.Áusul,Â euART,\ - D^ cr.RÊNCtA DA pRESriN'I'E ,{'r'A DE Rl:crs'r'R() Dti pRu(ios:

.1. I o gcrcnciaurcnlo dcstc instrumcnto caberá à SETOR DE COMPRÀS c UNIDADE

CiUR [.N('lADOR.{ Dtr Rl:.GISl-RO I)[ I'RI--ÇOS. no scu aspcrto opcracionirl. nas quest(')cs legais.

ct.Áttsut.Â et.ltNTA - D()s pRtaÇos, ESpECrl'tcÂÇÕEs E elrÂNTrr,\Tt\/()S:

T#
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5.1 Os preços registradtls. a especificação dos materiais. os quanritativos, eplprcsas l'omccctlora e

rcprcscntântc lcgal' cnt oldent de classilicaçào das propostas por ltcnr. conítrnnc a rabtla abaixo:

EMPRESA OETENTORA: C, V. MOREIRA LTDA

RESPONSÁVEL tEGA!: Crystian Vieira MoreiÍa

Its :.etx. t.l5 5i

'l ()1 .$-

CLÁUSTILA sEXTA - DO(s) I,0CAt,(IS) E PRAzo(S) DE ATENDIMENTo:
6- l A (lON lR,'\TADA deverá inrplantar o sistcÍna no setôr rcsponsável pelo controle rle fioras tla

Prctcitura Municipal tle Theobroma ern rté l0 (DEZ) dias úteis da assinatura íto contrato. conlirrmc

cronograma estabelecido e fr-rrnccido pela C{)N'fRATANTF.
(r.2 A cxcettçào tkrs scn'iços devcrá ter início enr sté 20 dias corridos e prrtir da conclusio da

implantação coln todus os sistenras upcrantcs.

CLÁTISTILA SETTMA - CONDIÇÔES DE FORNECIMENTO:

7.l. Nos casos de Íalha dos cquipamcntos pcriÍóricos da rcdc crcrlcnciada ou dos cartõcs dos vciculos c

da oconência rle situações adversas conro íclta de energia clétnca, a CONTRATADA deverá

disponibilizar proccdimcnto contingcncial. atravós de scrviço dc atcndimcnto ao clicntc. Esrc

procedinrento deve consistir na ohtençào. por telcÍone ( 01100), por parte da rede credenciada. do núrnero

da autorizaçào dc abaslccitncnto a scr transcrito para Í'ormulário cspucítico da CONTRATADA. l isando

garantir a tttanutençào da.s inl'omraçõcs necessárias ao controle e gesúo dos abastecintcntos c nào

corllpÍometer â continuidade das atividades opelacionais rlo CONTRATANTE.

7-2. A (-ONTRATADA deverá prestar supo(c técnico através dc Scniço de Atendrmento ao Cliente.

p()r tclôl'onc (!u Íntcrnet. r.levendo tgr unlâ ccntftll de atcndinrcnto quc pcnTrita ao ('()NTRATANTII tr

accsso atraves de lrgaçào local, cotn atentlirnento 24 horas Lotlos os dias do ano, nào sendt» accilo sisrema

de atendilnento eletrônico.

)

ltcnr l)c'§Íisio Qrd u nid. \'rlor tlnit. -I âra ldnL

PRESTAçÃO DE SERVIçOs OE GESTÂO DE TROIAS,
MEDIANTE GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÀO
PREVENTIVA E CONTINUA OPERADO POR MEIO DE
PLATAFORMA WÊ8, COMPROVANDO
oRçAMENTOS DO5 MATERtAIS E SERVTÇ05
ESPECIALIZADOS DE MANUIENÇÃO POR MEIO DE

REDE DE OFICINAS CREDENCIADAS PELA

CONTRATADA, PARA A FROTA DE VEICULOS DA
ADMINISI RA Ão MUNTcTPAL

0l SERVrÇo

RS 2.9tt. t "t5.55
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cLÁusuLA oITAvA - DA§ OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR

Para a prcstação dos Serviços tlc Gcrenciamcnto frotas c outros scrviços prr-stados por postos

credenciados. cabe à CONTRATADA:

8.1. Responsabilizar-se integralnrente pelos seruiços contratados. ern cont'ormida4e com as

especiÍicações técnicas. nos termos rJa legislação vigente.

8.2. Responsabilizar-se pelo pagantento da enrpresa credenciada. decorentcs das manutenções t dcrrrais

serviços cfctivamcntc realizactus, Íicando claro que a CONTRATANTII não respondc solidária ou

subsidiarianrente por esse paganrento.

8.3. Manter, durante roda a execuçào do contrattr, em cornpattbilitlatle com as obrrgações assumitlas.

todas as condiçôes que culminaram erl sua hahiliraçào e qualiÍicação na Í-ase da licitaçào-

8.4 Reparar. corrigir. removet'. reconstruir ou substituir. às suas expensas, no t(Íal ou cnr pane. o objeto

do contmto cln que se verilicarcnr vícios. detêitos clu incorreções resultantes da execuçào ou de matcriais

enrpregarlos.

8.5 Rcsponsabilizar-sc pclos datros causados dirctamcnte ao (IONTRATANTE ou a rcrcciros tlccorrcrrtcs

rle sua crtlpa ou dolo na erecuçào tlo contrato, ni'io cxcluindo ou reduzindo dessa rcsponsabili{atlc,.r

tiscalização tlo CONTRATANTIi cm scu acompanhamento.

8.6 Dcsignar prcposto para rcprcscntirÍ a CONTRATADA na cxccuçào do contÍato.

[1.7 Fornecer gratuitamente os cartões rrragnéticos ou cartões nricro processados para cada veículo

cadastradtr c inlbnnario pclo CONTRATANTE. inclusivc para os casos r.lc pcnla. crtravio ou

incorporaçào de novos veículos cutomotores a fi'ota do CONTRATANTE.

tl,8 Ministrará treinamento objctivando a capacitaçào de pcssoal para todos os condutorcs c gcstor(cs)

envolvidos na utilizrçào do Sistenru.

li.9 A Contratada sctá rcsponsávcl pcla adnrinistraçào. manutcnçào. or-qanizaÇão c crcdcnciamcnto dc

unra rede conveniada. os quais deverào esrar eqr.ripados para accitar as transâÇões de pagarnento com os

cartôcs. Â rcdc dsvcrá ter vínculo dircto cont a contratada. nào porJendo havcr subcontrataçào dc rcdc

cnnveniada;

8.10 Nào credenciar üou descredenciar das enrpresa que csteja sancionado pelo nâo cumprimento das

legislaçtics vigentes sobre controle de poluição do meio arnbiente. em cspecial as regularncntações do

IBAM.4. C'ONAMA, Secrerali:rr Esradual de Meio Arnbienre do Estado dc Rondônia.

8.1 I (lomünicar ao CON1'RA'f AN'l'F.. quandu da transti:rência e,'ou retirada e substituiçrio de postos

credenciados.

8.12. 
^tender. 

de irnediaro, as solicitações do (lON'tRATANTE quanto às substiruições de postos nào

^
t5à
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qualiticatlos ou enrendidos conro inadequadtls par.a a prestaçâo dos serviços.

8- 13. Rcsponsabilizar-sc civil c criminalmcntc. pclos danos causados ao CONTRATÀNTE ou a

terceinls. decorrentcs da execuçào do contrato.

ll. 14. [lrestar os esclarecintentos desojados, bem conro cornunicar imediatanrerrte ao (]ONTRATANTT:.

quaisquer Íatos ou anonnalidatles que por venturâ possarn p§urlicar o bom andamento ou o resultatlo

linal dos sen,iços.

8.15. Clomparecer. senlpre que convocada, ao local rlesignado pelo CONTRATi\NTE. por mcio {e
pessoa devidatnente credenciada, no prazo rrráxinro de 24 (rinte c quatro) horas. para e\anle ü

est'larccimentos de quaisquer prrrblernas relacionados com (}s serviços contmtados.

8.1ó. Manter os veiculos envolvidos indiretamentc na execução dos serviços, como rro apoio e

1- supen isào, nlovidos a combuslíveis que causem menor impocto arnbiental, visantlrr à reduçrio eÍbriva de

etrtissôes poluidoras à atmost'era preÍerenciahnente nrovidos a álcool (etanoll ou gás nâtural veicular

(GNV).

Í1. 17. Ampliar o núnteio <Jc postos dc abaslccinrcnto crcdcnciados c disponibilizar através rlo sitio

eletrtlnit:o (websile) tla Contrutatla, sempre quc houver a inclusiio de novos postos crcdcnciados junto ii

rcde da Clontratada.

8. lll. (-ornunicar ao Contrdtlrltc l.oda cxclusào quc potvcntura ocorrcr tlc posto crcdcnciado. no pmzo

rláxinro dc 0l (urn) dia, justiticando o motivo e garÍxltindo quc hala no nrínimo 02 (dois) postos

crcdcnciado cm cada localirlade indicadas.

8.19. I;iscalizar o recolhirnento dos tributos incidentes sobre a operaçào de fornecirnento de peças c

scrviços, a cargo dos cstabclccinrcntos crcdcnciados.

, 8.10. R esp«rnsahilizar-se pelos encargos trabalhistas. previrlcnciiirios, tlscais c comerciais. resultantr's

da cxccuçào do conlrato.

8.2 I . Os Licitantcs registrados deverâo ter Prer isào de Aditivo conÍ'orme Lei 8666/91, An.65 e da

duração do conuato Art.57.

CLAI.ISTII,,A NONA. DAS RESPONSABILID,{,DES DO FORNECEDOR

9. I - F.xecutar Ílcltnente o objeto contratado e curnprir todas as oricntaçôes rlas [Jnidadcs

,'\dntinistrativas. para o tiel desertrpenho da entrega nas datas lequeridas. obscn'ando senrprr'ôs critérios

de qualidade dos scrviços a serem prestados, de ucortlo com as necessidades.

9.1 - Mantel durante toda a crecuçào do contrar(,, ern cornpatitrilidade conr as obrigações assutnidas.

todas as condições de halrilitaçào c qualiÍicação cxigidas por ocasiào da licitaçào.

{#
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9.-1 - Designar preposto dulante o puriritltr de vigência do contlao, para representáJa senrpre quc scja

ncccssaflo

9-4 - Realizar os seryiços solicitatlos dcsta Ata. independentementc tlc quaisquer conrrater p()s.

9.-5 - Nào transllrir a tercciros. por qualquel lbnna. nern subcontratar qualquer parre tlo ob.jet«r tla Ara,

senr prévio consentinrenro, por escrito, das Unidaties Arlminisrrarivas

9.ír E ainda.

I - toda e qualqucr tiptl de autuaçào ou âçào que venha a solier cnr decorrência do lirmecinrento

eln questào, bcnl conlo pelos contratos de trahalho de seus enrpregados. meslno nos casôs que cnvolt,ant

eventuais dec isões judiciais. eximindo a PREFEITTJRA de qualquer solidariedade ou responsabilidade:

Í[ - ttüa e quaistluer ntultas, indenizações ou despesas imposta^s à PREFEIT{rRA por auroridatle

conrpetcnte. enr decorênt:ia do descurnprinrenkr de lei otr de regularnento a ser observado rra etecuçãrr

do contrato. desde quc devidas e pagas. as quais serào reernbolsadas à PRFIFEITURA, quc licará. 1e

pleno dircito, autorizarla â desconlar. de quulqucr pagamento tlevidu à ctlrrtratadâ. o valgr

corTcspondcntc:

9 7 A CONTRÂTADA autoriza a PRTiFEITURA a descontar o talor correspontlentc aos reÍ'critlos danos

ou prciuízos dirctamcntc das tàtulas pertine'ntcs aos pagamcntos quc lhc Íbrcm tlr.'vidos.

indcpcntlctttcmcrrtc de qualqucr proccdrnrcnto.jutlicial ou cxtrajudicial. asscgurutla a pri.via rlcl'csa-

9.[l a ausência ou omissão da Íiscalizaçào dn PREFElTtlttA não exinrirá a CONTRATADA das

rcsponsabilidaties previstas nesta Ata.

CLÁUSUI,A DÉCIMA. DAs oBRIGAÇÔEs DA PREFEITUR.A

Alent rlas obrigações resultantes tla obsenância rla legislaçào r igente, são obrigaçries do Contratante:

lí). I . Fomccr-r'a CONTRATADA. após a assinatura dô corrttato, o cadastro complcto c atualizado dos

veiculos, condutoles e cenuo tle custos, se hout er.

10.3. Fixpctlir Au«rrizaçào dc Scrliços, com antccctlôncia rnínima dc 05 (cinco) útcis da data dc início

da cxccuçào dos rnesrnos.

l().-1. Indicar, torÍnalnrente, o gestor e/ou o liscal para acornpanhamcnto da execução conúirtu l.

10.4. l'lxercer a fiscalizaçiio dos serviços âtrâvi.s dc servirlores especialnrente designados. vcrrÍicando sc

no desenvolvintento dos trabalhos, estào sendo cumpridos os seniços c especiÍicações pre\istas tro

edital. no Tenno de ReÍerencia. na pÍoposta e no conlmto. de Íornra salisfatória, e documentando as

ocorrências.

10.5. Comunicar a talta dc cumprimento das ohrigaçôcs ao encarregado da CON'IR.A'IADA e. sc

#.,#
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nccessário. ao supen.isor da área, para que as fàlhas possanr ser con.igitlas a tempo.
10'6 Prcstar à CoNTRATADA c a scus rcl)rcscnÍantcs c funcionários, todas as inftrnnaçr)cs c
csclarecinrentos quL. eventualmente venham a ser solicilados.

I 0.7. Convocar a C'ONTRATADA para reuniôes. seÍnpre que necessário.

l0 tl' Responsabilizar-se pelo recolhimenm rlo Corrprovante de Sen.iço e «ia correspon6ente Nora Fi-scal

de cada transaçào etbruada.

l09 Encaminhar a liberaçào de pagamento das làturas da prestaçào de serviços apr6va6as,

corresponrlcntes atrs serviços efetil amcnte prestados pela CONTR-ATAf)A, no prazo pactuado, mediante

as notas Íiscais/taturas. devitlamente atestadas. comunicando à ('ON.-TR-ATADA. por escrito c.

tenrpesrivanrente. qualquer nrudança de Ad,rinistraçào e endereço de cobrança.

I0.10. MnniÍ'estar-se Íi)rmalmente enr todos os irt()s relativos à erecuçào do C()ntrato, cntespecial quanto

à lplicaçào dc sanções e alteraçr)es do rnesr,rru.

CI,ÁU§TIT,A DÉCIMA PRIMEIRA - DO P.{GAMENI.O
I l.l. A CONTRATANTII pirgará mensalttrentc à CONTIIA'['AD,\ os scrviços cÍ'erivameute prcstados.

cm iltó l0 (dez) dirs úteis, contâdos do rcccbimcnto das tàturaslnotas fiscais. mc<liantc Ordcm Bancária

a sr-'r r:rcdituda na, cotlta concntc indicadu por L'ssa. dcsdc quc nio haja fato inrpcditivo provocado pcla

prripda (:ONTRATADA.

I l.l. A CONTRATADA dcvcrri cncantinhar as notas llscais/firturas as UnrdatJes Adminisrrativ&§

cont'orrne Nota rJe Empenho.

I l.l. Âs notas tiscais/laturas «lsvcrào contcr a discriminaçào detalhada rJos scliços cxcculados, c strrãrr

subnretidas a() arssto por plfte do(s) Rcprcsenllnre(s) da CONTRATANTE.

ll.'1. Os pagaÍrtcntos da Taxa dc Adrninistraçào o pcrccntual incidirá sobrc o volunrc dos produtos

consurtridos na rede crcdencilda.

I l.-§. Para cí'ci«rs do pallamr-'nto mcnsal. scrá consitteraclo o quantitativo acumulado tlos Í'omccrmcntos

nos periodos compreendidos entre os dias l" lprinreiro) e útrinro dia dc cada rnês,

I l.(r. O pxg1111anto dos serviços sornente poderá sur eÍ'etuatlo após colnprovaçào {a autenticaçào {a Nota

F-iscal via sitio da SEF IN- RO, devidamente ceniticadâ e entrega das f'ND's atualizatlas até o rónnino

do prazo de dez tlias úreis após a enrrega da Nora Fiscal. sendo FGTS. INSS. MUNICÍpAL c
1'RABAI,HIS A.

I 1.7. Deverá conslar no corpo das nous llscais ou làruras, o valor dtrs tributos gerados a serem retidas.

A (-ON'|-RAI'ADA inlbrrnará. tambcrn, o número e o nolne da agência e do hanco. e o númenr da conu

I5t
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onde poderào ser eÍeÍuados os pagamentos.

I l.Í'l o pagatlcnto à cntprcsa colrtraladâ sonrcntc scrá clcturdo nrcdiantc aprcscntaçào 1a-s notas fiscais.
que deverão acornpanhar a Nota Fiscal/thrura e após análise e liberaçào do setor de controle da Unidade

Adrlinistrati va cor.respt.rndenle.

I l'9. Nenhunr pagatncnlo será elêtuado à CONTRATADA enquanto pendente tle liquilaçào qualquer

obrrgação' inclusive linanceira. que lhe Íirl inrposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, senr que

isso gere direito ao plcito de rcajustalne[to de prcç()s.

I I 10. .A CONTRATANTE protnoverá a rste nçào de inrpostt-rs devidos, quando da realizaçào dos

pagamentos devidos à (IONTRATADA. conl'orme a legislaçào vigente. salvo se esta riltima enquadrar-

se em alguma hipótese etn que nâo haverá retenção, fato que deverá ser conrprovarJo junro à

. C0NTR.ATANTE.

I l.l I. A CONTRA'fANTE fica resenado o direito de nâo eÍêtlar o pagarnento se, durante a cxecução

dos serviços. estes tritt estiverenr enr perfeitts condições. de acordo com as exigências corrtidas neste
('ontrato

cr.Áusul-A DÉctNÍA sEGt-rNDA - DA RECOMpostÇÃo Dos pREÇos

l2.l Â Prcfcitura Municipal dc THEOIIROI!,! A, ntonirorará, pclo nrcnos rrimcstÍâlmcntc. os prcços dos

nrlteriais, avaliará o ntc'rcado constantcmente !' po<lerá revcr os preços registrados a qualquer rcmpo. enr

dccon-cincia da rcduçào dos prcços platicarftls tto mercatlo ou dc talo quc clevc os cr.rstos dos berrs

reristrados,

12.2 Os prcços rcgistrarlos na Am dc Rcgistnr rlc Prcços Potlcrào sofrer ültcraçõcs. obcrlccilas às

disposições contidas no An. 65 rla Lei 8.(i66/9j.

l2.j No Caso tlc solicitaçào dc rcvisào dc prcço por partc do Í'omcccdor', o mcsmo dcvcrá dcnronstrar dc

Íi»rra clara. por in(errnédiil de planilhas de custo. a conrposiçào do nolo preço. Na analise rla solicitaçàç

dcntrc outros critórios. Órgào (icrcnciador adotará, alóm dc ampla pcsquisa tlc preços cnr cmprcsa.s dc

reconhecido porte tnercantil. índices setoriais adotado pelo Governo Federal.

12.4 St'ndo Julgada procedente à r'evisio. será urantido o lresmo percentual dil'erencial entre os preços

de rnercatkr c Íls propostos pelo licitante à época da realizaçâo deste certarne licitatório,

12.5 A delitrraçào de delêrimcnto ou indeÍ'erimento do pertido scrá rliurlgada em aré l5 (quiuze) dias.

Ncsse peritxlrt e vedadlr ao Íbrneccdor lnterrornper o íirrnecimento cnquanto aguarda o tranrite do

processo de revisào de preços.

12.(r A PrcÍ'citura Municipal de'l-heobrorna convocará o tirmccertor para negociar o prcçr: registrado e
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adcquá-lo ao preÇo de ntercado, scmpre que verilicar quc o prcço registraclo esriver acilna rJo preço 6e

mcrcarJo.

I2.7 Caso seja liustrada a negociação, o tbmscedor será liherado do conlpromisso assumitio.

12.8 Antes tJe receber tl pedido de tbrnecirrrento e caso scja frustrada a netociaçào. o fornecedor potlerá

sef liberado tlo compromisso assunrido, caso conlprove nrediante requerinrento Íirntlanrent6 e

apresentação de conrprovantr"'s (notâs tiscais de aquisiçiio dc matérias-pnmas, lista de preços de

f'abricantes, etc.). que nào poile cumprir as obrigações assuntidas, clevido ao preço de mercndr) tomâr-se

superior ao preço registrado.

l!.9 Em qualquer hipótese os preços dccorrentes da revisào nào poderào ultÍapassar aos praticados no

mercado. mantendo-se a tliíbrença perccntual aprrrada entre o valor origrnalmente consrante da proposta

1-, dtl t'ornecedor e aquele vigente no mercadrr à época tlo regisrro - adequaçào econômico-tinlnceira.

12.10 Scrá considerado preço de ttrercado, os preços que tbrenr iguais ou inferiores a nre4ia daqueles

apur:rdtrs pela PREFEITURA MIINICÍPAI- I)t-. 'l'lltjoBRoMA para tletenninarl, lrenr.

l2 ll As altcraçõcs de prcços oúundirs da rcvisrio dos trrcsmos, no ca.so de dcscquilibrio ecorrillrico-

ljnanceira- scr'ào puhlicarlus trimcslralmcnte no Diário Oiicial dos Municipios e no Átrio dc Prcl'eirura

Municiptl.

CLÁTISTII,A DÉCIMA TERCEIRA _ Do C.ÂNCELAMENTo DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇO§

I l. I A Ata de Rcgistro dc Preços podeni scr cancelada pela Adlninistração:

13. I . I Automaticamentc:

a) por decurso do prazo de vigência;

b) quando não rcstarcm lbrncccdorcs rcgistrados:

c) pela Pret'eitura Municipal de Theobroma quantlo caractedzado o interesse público.

I -1. I .! a pcdido, quando:

a) cotnprovar estar irrrpossibilitado de cumprir as cxigências da Ata. por ocorrôncias de casos íbnuitos

tlu de Í'orça maior.

13. i .3 por iniciativa da Prefeitura do Município de Theobrorna, quando:

a; não aceítar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tomü supcrior àqucles praticados nr-:

mercado:

b) perder qualquer condiçào de lrabilitaçào ou quantilicaçào técnica exigida no proccsso licitatório;

c) por râzi)es dE'inrercsse público, devidarnente motivadas cjustilicadas:

à
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d) não cunrprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de preços;

c) não contpart'ccr ou sc rccusar a entrcgâr no prazo cstabclccido, os pcdidos dccorrcntcs da Ata dc

Registro dc Preço;

l) caracterizada qualquer hipótese de inexecuçào total ou parcial das condições estabelecidas na Ara de

Registro de preço ou nos pedidos dela tlecorenrcs;

l-i.2 O proponentc terá o seu registnr de preços cancelado na Ata. por rnternrédio de processr'r

administrativo cspeciÍica, assegurado o contraditório e a arnpla del'csa.

I -1..1 A solicttação dos Íbrnecedores para cancelanren«r dos preços registrados deverá ser tirmrulado crrnr

antecedência de 30 ltrinta) dias. Íàcultada à Adnrinistraçào a aplicaçào das penalidades previstas em lei.

et{ital ou instrunrentos obrigacional, caso nào aceitas as raztles do pedido.

l-'i.4 A contttnicaçiio do cancelarnento do prcço registrado, nos L'asos previsto, scrti Í'eita pessoahnenrc

ou p()r corespondência conr aviso de recelrinrç-nto. juntando-se o conrprovante nos ilutos quc deran]

origenr au registro de preço.

13.-5 No caso dc scr igtorado, inccrto ou inaccssivcl o cndcreço dc fomcscdor, a comunicaçào scrá fcira

por publicaçào no Diário Oticiul dos Mtrnicipios. crinsiderundo-se cancclado o preço rcgislrado ap(rs I

(um) dia da publicaçào.

CI.ÁTISUI,A DÉCIMA QT.IARTA - DAs INCIDÊNCI^S FIsC^Is. ENCARGoS, sEGURos,

ETC,

l4.l Correrào por conta exclusira do FORNECIIDOR:

l) todos os inrpostos c taxas quc l'orcnr dcvidos cnr dcconôncia das contrataçries do

ob.ieto destt Ata.

ll) as contribuiçõus dcvidas à Prcvidôncia Social. cncargos trabalhistas, prôrnios dc seguro c dc acidcntcs

ile trahalho, ernolumentos c outras despcsas que se lhçâlr necessárias à entrega dos rnateriais.

cLÁusul.^ DÉctDtA eUINTA - DAS pENAt.tDADEs

15.I Pelo niro curnplirnento tlas obriuaçties assumidas, garanrida a previa cleÍ'esa ern proccsso regular, ()

t'ORNECEDOR íicará sujeito às segurntes penalidades, sern prcjuizo das denrais cominaçôes aplicáveis:

I) advenÊnciu ;

Ií) muln i

III) suspensào temporária para licitar e contratar com a PREFEITIJRA. por periodo não superior a

l( dois) an(rs:

t
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IV) tL.claração dc inidoneidadc.

t5.2 A pcnalidatlc tlc advcrtência scrá aplicada cm caso dr- tàltas ou tlcscumprirrcnto rjc cláusulas

contratuais que nào causern prejuízo à PREFEITTIRA .

15.3 A CONTR^TADA sLr.jeitar-se-á à rnuha de 0.-109t (tnnta rJécimos de por cento) sobre o valor dtr

contrato. por dia de atraso.

15 4 No caso de atraso na cnttesa rlo produtosáT reterial por nrais de 30 (trinta) dias, a rnulta será de 20%,

sobre o valor do contrato r,' poderá a PREFEITLIRA. a partir rlo 3l" (trigósinro prinreiro; dia, a seu

exclusivo critéritr, rescindir o contrato.

15.5 A penalidade de declaraçào de inidoncidade poderá ser proposra :

a) se a COITTRATADA descumprir ou cuntprir parciahnente obrigaçào contrarual, desde que

desses fàtos resul(em prejuízos à PREFEtTt-lRÂ:

b) se a CONI'RATADA soiier condenaçâo tlefinitiva por prática de íiaude Íiscal no recolhirnenür

de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas otrrigaçires fiscais ou para-Íiscais:

c) sc a CONTRÂTADA tivcr prdticado atos ilicitos visaudo frustrar os objctivos rla ticitaçào.

15,6 Â penulidadc dc tlcclaração de in ir.loncrdatle. aplicada pela cornpetenÍe nutoridade nrunicipal, apdrs

a instmçào do pcrtincntc proccsso no qual Íica a"sscguradl a ampla dr.-Í'esa da CONTR^TADA.

implicando a inativaçio do catlastro, irnpossibilitando o ttrmcccdor ou inlcressado de rclacionar-sc com

a Administraçio MUNICIPAL e denrais órgàos /entidades.

15.7 A tàlta dc prorluto nào porlcrír scr alcgarla como motivo dc lbrça nraior c nio eximirá a

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo nào cumprimento das ohrigações estabelecidas

ncsta Ata.

l-5.8 Ficará inrpedido dc lisitar c contratar com a adnrinistraçào púbica, pelo prazo de cinco anos. tr

licitantc, quc não cclcbrar o contrato tlcntro do prazo quando convocado. tlcixar tlc cntrcgar ou aprcsentar

docutnentaçào lâlsa exigida parâ o ccrtarne, ensejnr retardarnento da execução de seu objeto. nào

tnantivcr a proposta, falhar ou tiaudar na clccuçào do contrato. componar-sc dc modo inidôneo ou

corneter Íiaude fiscal, ern conforrnidade son: o Art. 7u da Lei 10.520/1002.

15.9 As inÍiaçôes penais tipilicadas na Lei 8.(r(r6i1)l serão objeto de pnrcesso judicial. nr fbrnra

legahnente previs!a. sem prejuizo das demars cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA. DoS ILi(:IToS PE,NAIS

6.1 As intiaçôes penars trpilicadas na Lei tt.666,'93 serào objeto tle processo judrcial nâ nomra legalmente

prevista. sern prejuízo das dernais cominaçi:es aplicáveis.

T#
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CLÁUSUL,I DÉCIiltA SETIMA - Dos RECURsos ORÇ,I.MENTÁRIoS
17. I A dotaçio orçamcnÍária pam a aquisiçào lcita por intcrmódio do grrcscntc Registro tlc prcços scrá

eÍbtuada à nredida que os objeros lbrern solicitados;

l7.l Servirio de cobertura às aquisiçôcs oriundas da Am de Registro de Preços para o excrcicio rje 202-1.

ús recursos orçalnentários da unidade orçamentária requisitante. Havendo necessidade, por deremrinaçào

do Senhor Prel'eito Municrpal poderá ser utrlizado recursos orçamcnrários de qualquer Sccreraria

Municipal de THEOBROMA-RO.

17.-1 São panicipantes desta ata as seguintes secretarias pcrrcnccnres à Arlnrinistração Pública da

PreÍeitura Municipal de TIIEOBROMA-RO. Confonne consta nos seguinres [..lernentos de Despesu das

Sccrcmrias envolvidas:

Doteção Orçamentárir:
ConÍorme reserva elaborlda pele secrelaria solicitante.
17.4 Os rccursos orçamentários provenientes dc outros tvíunicípios; clo Estado; Distrito Federal: Uniàcr

e/ou cntidadcs públicas ou privudas rraciouais c cstrangciras. dc outro pais, ou aintla tte organismgs

inlcnracionais. repassatJos ao Municipio de Tl{ÍjOBROM^/RO. a título rlc convônio, ajustes. doaçr)es c

outros instrumcntos cquivalcntcs, rcccpcionados por dotuçõcs orçantcnlária.s dcslc Municipio. podcnt

scrvir dc cobcrrurn às tlcspesas {;om contrataçõcs dccorrcntcs tio Sistcrna de Rcgistro dc Prcços.

CLÁUSULA DÉCIMA oITÂvA. DA ADEsÃo Ao REGISTRo DE PREÇoS
llt.l - Enr ohservaçào ao disposto no Dccreto Municipal que disciplina o Registro de Preço a autorizaçiç

dc adcsio rlc outros órgáos c cndadcs a prescnle Ata tlc Rcgistro dc Prcços, ocorrcrá nrcdiantc as

scguintes c()ndições:

18.2 - Anuência Íbrmal do Orgào Ccrenciador;

I tt.-3 - {5 6qui5ições ou conlralações adicionais não poderào exceder, por órgào ou endade. a 100% lcenr

por ccnto) dos quantavos dos itcns do instrumento convocatório c rcgistrados na ata tlc rcgisrro dc prcços

paru o órgào gerencrador r,'órgàos parcipantcs;

lll.4 - O quantavo decorrente das adesôes à ata de regisrlo de prços nào poclerá exceder. na rotalitlatle,

ao quíntuplo rlo quanuvo de cada I'[EM registrado na ata de registro de preços para o irrgào gcrenciador

e órgãos parcipantes, independenlcnrenre do núnrero de órgàos nào parcipantes que aderirenr;

Itt.5 - Aptis a autorizaçÀo do órgâo gererrciador. o irrgào nàtr parcipante ilevcrá efevar a aquisiçio ou

contrataçào solicitada em ate 90 (novcnta)dias, observado o prazo dc vigência da ata;

18.ó Cotnpetern ao órgào nào parcipante os atos rclavos à cobrança do cumprimeato pelo ftrrnecedor

das tlhrigações côtltratualmente assumidas e a aplicaçào. obsen.acla a ampla tleÍêsa c o contraditório. dc

tql
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eventuais penalirlades dqt"-olrcntes do descumprimento de cláusulas contratuais, enr relação às suns
próprias contraraçócs. inÍ'ormaudo a-s ocorrôncias ao órgào gcrenciador:

IE'7 - Etn caso de autorização de Âdcsào o Órgào Gerenciador tlisponibilizará cópia do fidital, da Ata, e

da proposm do licitanre,

I tl.li - Autorizaçào de adesào. sonlente ocon'erá até r 00% dos irens registrados em Ara.

ct,Áusur,A DÉcrMA NoN^ - DAs DrsposrÇÕss fluals
19. I Ás parres ficam, ainda, atlstritas às seguinres disposiçties:

lrodas as alteraçôes que se fizerem necessárias serào registratlas por internrétlio <te lavratura dc
temro aditivo à presente ata de Registro dc preços.

ll integranr esta Âta. o Edital de pregào tiletrônico n,' 0l 6,,SUpEL/202_i 6 ssu5 anexos c as

propostas da empresas classiÍicadas para cada grupo. por itenr.

Ill e vedado caucionar ou utilizar o conÍritto decurreute do prcsente registro para qualquer uperaçà,
Íjnanccira. scm próvia c cxprcssa uutorizaçàti da pREFEITI-IRAl

CI,ÁTISUI-A vIGÉsIM,{ - DO FOR()

20. I Para dirimir as qucsrrics oriuntlas dcsre corrtraro scrá compctcnrc a cOMARCA DE JARU - Ro
30 2 E por estarem. a-ssirn..iustas e conttatadas. as pailcs assinanr o preserrte. ern quatro vias de igual re6r
c Íirtnra. na prescnça dc duas tcstcmunhas.

TheobrornaiR0. l)5 r[. Junho dc 20] l

\'\
GII,LIARD DO§ SANTOS GOMES

Prel'eiro I\Iunicipal

' ' ç'Ll i ' .

.R rNTELL\' $F.t.t, RAÀsaH
Gercnre do SR P

isÀ



Ut;

rii'r.

o

til
L

T+
l.ls't \lx) l)1. It()NIX)\Í.\

PRIIF'I11.t R,,\ §l Ii]-tc'IP.r L DE'I IIEOBRO}I,\
L

\

t{( )l)t{ I t)A sll.\'^ S.\N'I'OS
Pregoeilir

}]NI PRES,,\S DEl'F,N'I-0It,AS: \

I
oqrÉo

(,. \,. I\tORf,IRÂ LTDA
(INPJ n" 0-1..í 77..100,'(X)01-6 5

Crystirn Vieiru Morcira
CPF n" 5 79.-175.0^11-49

!sà
a



Rondônro . 0ó de Junho dc ?023 ' Drário Oficial dos Municlpto! do Esltdo de RondôÍis À\o xN I N" l48r{
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Sdnts Lüziâ D'Oê51c, RO 02 dc junho dc 20:l

ALDAIR LEITE NODNIGUES
?Íestdente

Fro,^
Y.r.b-

./-----
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Eliônc ApaÍecida C
Cádlgo ldcnrlíictdor:E('Â638I I

ESTÀDO DE IONDôNIÁ
PRÊTETTURÁ MUNICTPÂL DE TEIXf, IRÔFOLI§

GAA]NETE DO PREFEÍTO
2' PROCESSO SELETNO SIMPI,IFICADO PARA CONTI'ÁTAÇÂO DE PE§§OAL POR PRÁZO DETERMtNADG2O23

HOVOLOc^ÇÃO DAS rFiSCRrÇÕES

EDlrÂL N" 00r/:011

ü.d.Ií.írd.lnKiü
.úà {r.!§Ér ó. t ôírs,r,:
J.io rí!a.misú; rrtu-
(rÉ'hxôÍr§ 

^1,., 
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P.d.rp,r - tÀÍ'írôF{n
rúi!nÊ. - asojrügrt/à

Dú81. .[údkL '^lerLÀ$úà PrúF.no PaiNJ+.,r,,
!,!fv|! l u!Éú+o!ll

lg!ryE c'-Fl,r.N
t: PciltÉpô r'sÍr,heôê,

lü[, ]funnqe.r)i.Fgua d. ri.$r ]lj!g!! - P,iroNil.3.a.
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^1.ê 
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1 §Írl.a P.hr,ró d. 
^l(ó

rrbiô ,r. s.; í.,e-;rF
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H.lkn DÍl(n R!ôBt.r
lhà6{ rík'rour.úr §,lvr P.ôl$r$ P.tôr.nrsFo
u ô{.§ (;r(s(:{

TeixeiópolivRO, 05 de junho de 2023

s.lyDRA ly1 lr..t c0sT.4
Prêsid..ntr

'JSIDNEI PEiEIE 4 RODRtcUES
Se( Íetário

LENIR ,U.4RIÁ DÍ: Í'RANÇÁ
-Vcmbro

Publlcldo poÍ:
Lui2a Barboz. TeireiÍr de Assis

Códlgo lden nc.dor:()BE53Tl D

r-§TATr) I'E NOT{DôNIA
PRf, TETURA MUÀ'ICIP.{L DE TEEOBROM.{

GAAIND fE DO PREFEITO
ATA DE R^E,GISTR,O §ISTEMA DE REGISTRO DE PNEÇO

ATA DE RECISTRO N" OI,IEO'T
PROCE§SO ÀDlt. N" 665n022
sl§TEMÂ DE REctsTx.o DE pREÇo pREcÃo ELETRôNICO N".0t62023.

Peh prcsénre rnstmmcnto. a PREFETTURA Ix) nu\lclPlo DE THEoBRoM.{ - Ro. pel. presentê at! dc Rcgisrro dc preço§. de um lado a
PREFETTUR{ Do MIr:{lcÍPro DE THEoBRoMA - Ro, Esrado de Rondüria, rnsrirurçâo Éúlica de DiÍcrto puüico Ínremo. inscrila no cNpJ
sob o n" Ít'l 727.601/0U) I -90. co.n sêdc n. Av. I J dc Fcvcrciro. n" l4J l. ncslc ato rcprc§.orado pelô prEfeito Municipal. Senhor G I LLIARD DOS
SANTOS GOllES, brasileiro. mâior. ponâdor da Cédula de ldcntidade n. RC ?9261-9 SSP/RO, bpf n^ ?51.j4O.002jI5, residenre e domiciliodo ns
Avsnido Píesidcntc Dutra. 0ó56. rnunicipi(i dc Thcôbrom&/Rô, c. rlc oulro tarlo cs cnrpÍcsas C. V. MORETRA I,TDA, cmlrtfe dC dirriro pri\?do.
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Rondônia . 06 dc Junho de 2021 . Diáno Oficial dos yuíiopios do EsECo de Roüdônia , A}JO X

ruscrila no (']\lPJ n" 01,,177..309/{)00 t -ó5. estabclçcida na Av. Noíc Sul , No 5079. &irm Centlo , Íla cidade de Ro i!lrcptcs0ntâDtc o Sr' Cryltlrn Vieira Morelrr, Ponad ofln) da Cédula dc ldentidndc Rc n" 537.732 SSP/RO e CPt

CLÁTiSULA PRIMEtRA - DO OBJNIOI
l-l A presenÍe At. te,n poÍ ohieto 

" -P_R"EsrÂcÀo 
DE sER\tÇos DE cEsrÀo DE FRor^s. MEDLÂNTE cEREtticlAMENTo DEMA\urENÇÁo PREvtlN'I1vÁ, Í: col\TtNui ()pEiroo' riii: iiãó-or: pr,aTÂFoRMA wEB. coMpRovANDo oRÇAMENÍosDos MATERIAI§ E sERvlcos r'sPpglÁLtzADos pr uÀnuiÉi]êro ron rurro or nró'B ríe"ôiLrNAs cR.EDENcrÂDAsPELÂ corirR{rADA. PÀR\ A FRorÂ DE lTÍcuroi lt;-À-liiúar[üià;úr;c.ü;,;rio',,i," qu,,rriaart"s. cordiÇões cesrecrficaçôc técoicas nüruci.sanrente descrita§ nos ancxos do edilâl 

" 
r-'o.do cuo: us capecilicaçües constsnics nos aÍraxos I do termu de referÊnaiac dcmais especificaçõer c§tsbelccidas no alo corllocarôflo que penn€(,u esre ceíâme, que p:rs$ a tazer paíc desta Atâ, juntamentê com ado'umcnlâção c Proposk dc preço§ aFrescnladas pclas lcitanrcs clâssiíicadas em pÉmeiro lugar por ircm. conlb c cÃu no" 

"rtos 
dn pro.o.o n..

I L I Eslc instruÍtunlo nào ohÍiga s l'Í§íbiturâ a fim,,r contrntaçôes D§s quanlidâdcs eltimadas. Írodendo ocorrer licitâçôcs espccíficÀs pára aquisiçâo

l:Í:1-:-l*"tt 
t t obcrlt"cidas a lcgrslaçio Frcninq.lrte. sendo ,";"Eu;do-;; Jetentu, au ."gisi, 

" 
p,"f.r:nciu a" ro'-""i.*,o, cm iguardade de

clÁusuLA sEcu\.DA - DA !TcÊNctA DÂ Á l..,L DE REcrsTRo DE pRf,Ços2 l 'A piesenle Ata teú velldsdo r&i\imo dc l: (doze) tn"**r. u por,llt" aol*de súa publieaçâo de scu exúato c Bo Diário oficiÂl dos Muorcipio§.nâo ptorrogável e, te# efeito enquanto a proposlá continuar sÊ rrosrrando mâis vânr6josa para 
" 

ua,nini.n"çao i ri"lpri.
CLÁUSULA TERCEIRA_ DA LTILIZAÇÀo DA ATA DE RcGtsTRo I,T: PREÇos3l Poderá utrlizar-se da Áta de Rcgistro ie.Pt ço.' o. s""i"iriiu p-"nl"i-or*". a. Municipio. qualqleÍ ôÍgào o, êntidade pdíerce'l. à estau'sdrçiD ( rntlnic ipio ) quc n'i. tenha lanicipa.lo- ri<, cirtamc. i""J;"r,J f."r:il .or.rrta.ao órgào EerenúiadDr, desde quc .rcvidÂnrcnte u$mpruvadÂ a\r'oltagco ' rcsp+lEtldo no quc couhcr' â§ aondiçõ§§ c as rcgru.s cstabelccrdx na ttr o. 866ól9i c Dccreto Mutricipal c dçrnais legislaçào pertincnrc.l'2 o preÇo olàíâdo pel's eÍnpresi!§ slgnÀtiiÍras ct, preserti Ata rte n"grr,r.l"-pç." t rclariro ao obleto cspecificado Do Ediral c no Arexo I, deccoÍdo com a rcspccti\':r classiíic{ào nÀ PRtG^o iLtrRô\ a-o tç;,iriúüsL,?oI. o.-p."i..,"" iar-"i"ipri'i"'ü""ur"r*.J''1 Psm eadâ maleaialrprodulo dE qu. trata esla Árrl, scrào ôbservadas. 

"nqÁ* ,n p."ço. u" 
"láusulas 

e condiçireri colslanles do Lditat do pREcÀolilrrRoNlco N"' 016/st IPL'I-?:ol:. da Prefcitura \{unioipat dc iiãut r"- Ro. que a pr.-cedcü c iniêgÍa o preimre ilsuü,ocnro dcrompíotuiss(,!,
3 4 o preço a set pago por item. discrirnirutlos os valotcs dos pmrlutos unitariamentc, scra constaota dâ pÍoposta apresentâila. no já mencionadoPregào, pelôs empresôs cunformc ordem dç classificaçào, {s quail ta;ü;rn; in,"g*..

cLÁustjLA euaRTA - DA GERtNcla DA pRÍtsEN.t.E ATA DE Ructst.Ro DÊ pRf.Çosl
4' I o geÍenciamenk) desre instrumento caheni á sEToR DE coMPRÁS ; ÚNIDADE cEREÉcÀDoRA DE RECIsrx.o DE pREÇos, no seuÀsnccto i)peraljioflal, nas qucíõcs lcgais.

cL,iUsul,Â eunirA - Dos pRf Ç(». EspE(_-tFrc^Çôf s E eL:A-r\irrT^Trvos:) I ( )i prt\os regiskildos. a cspecrfir,uçào.dos matcriais. os quan(italiros, enrpresas fomecedora e Íepíessntantc lcgâ|, cm ordem de clEssificaçào rlasproposlls por llem. conformc e rabela ahairo:

adj udicatinas do Pregio Elerôntco para Regslro de Preços n,'. olô/p[í l/:0:], doravânlc darorninada (ONTRATADA
.012

prcços das êmprcsas, nas quantirladcs c§limadâN snllais, de aaordo com a classi ticíçâo por cla alcanÇada por item, arendendo Ls c pÍevrno Instrumenio Cônlocatório c ôs cunstsnlcs desla .{ta de Rcgistr'o dc Preços. sujcitândo-sc a.s partes Às nonnas constânt(s no D Mu In"I Iúl?010. c da Lei n,, 8 666D-1 de I1.0ô.93 c suâs llrctâ çôes, c Lci FedÇral n., 10,J20102, Eedianle as Clâusulas e coDdiçôes s€güinks

CLAUSULÁ SEXTA _ DO(S} LOCAI-(IS) E PRÁZO(S, DE ÂTENDÍME1\TO:
1I-1-CÍ:)NTRATÀD'A deverá imrlantar o ststema no süór rcsponsável pelo controle de frorâs dr prefeihrra MuniçiÍ'âl de Theobroma em rté l0(DEz) dir! útei3 dt isrirrtúrr do tootnto, conforme cronogamá estsb;lecido e tbrrcciao peta çoN1úrrri,rrÍ-'-' 

--'

ó'l A execuçâo dos §enicos dçvcrí ler ifiíaio enr até 20 diru c-orrldo§ a príir dr cor(lüüáo dr imphntgçio com todos os srsremas o;rrarrcs_

CLÁT]sU1,Â sETIMA.CoNDIÇÕE§ DE FoRNECIMENTo:
7 l ' Nrrs r;asos de.falha do§ cquiÍJamcntos periféricos da rede credcnciado su dos caíões dos vciculos e da rxorrência de situaç§ss nalygrsis çaraihlla dc cncrgio clctriç{. a coN-lxÁTÂDA dcvcú, disporibitrzrr proceaimenro conriogcnciâI. atravcs tle strviç. de atendimçnrc ôo clientc. Esreprucedimenb dcvc cunsisrir na obtcnçào.-lror IelefoÍre (0g00). por panc da rcrle crcdJncrada, do número da 

"rrori-iá, de aba-stecirrento a sertÍnn§criÍo para tôrnulário c.specitico dn CONTR A'I'ADA. visarirlo grrantir a manutcnçÀo rlas intbrnraçôes netcssárias ao conlrols e gêstâo dosâbsstecimentos !'Dão comprotlrfler a contlnuidâdê das aLir idàdes oper?cjonais do CONTR {TANTE.7-2 A CONTRATADÂ deverá prestar Íupoíc- téqlico au-avés <lc Serviço dc Àtendimcíto âo (tliente. por lele[ôoe ou Íntcmeç d.vcndo ter umaccolrll dc âtandinrcnt(, que permiÍâ ao coN'l RATAN'I L. o âccsso atia\és dc ligaçao local. com aleodimenb 14 horas rodos os di4 do Àno, Eâosendo acctto sistema de aleridimenk, aletroítc{r.

cr.ÁtisULrr otT^vA - DÀS OBRTcAÇÕE§ DO F0RNECEDOR
PI|tt a pre§laçàÔ do§ seruços de (;creBciaEtcnto.rÍok§ e oulro§ scrvifos prestados por posto§ cledeÍrclldo§, cabe à CoNTRATADA:8') R§ponsobilizÂr-sc inLcxíahnenle ptlos §cr'iços cuntratados. cm con'Íormidade com as esrrecificaçôes técnisas. nos reÁos da tegistaçào vigente.Í1 l' Rcsponsobiliz'rr-sc pelo pagonrcnto dâ cmpÍcsá crcdcnciâda. ,1""".r;;i;-* .li; mânutençôes e dcmÀis seÍliços eÍêlivâmcnrc Íealizados. ficando
:1T".:l:.i(g*rR"] A ll-E ,,àu r.x.pondc sorioarr ou suusioiaiiaine;i; ;;";pus",o"n,o.õ., lürlcÍ. úurartc todir í crecuÇà) do contr.rkr, em rcrnpatibilidar.lc com as obrilações assumidng, todas as coodições que ouimiftúam em surhahiliraçÀo c quali6crçào na frse da Lcilaçào rw" ü lu'srluê
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